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Contrato de prestação de serviços firmado entre o

úíni.ipio de' Juazàiro do Norte/CE, através da(o)

óá.rétàri, Municipal de Desenvotvimento social e

TrabalhoeaempresaACONTESE
rúpnEeuDlMENTos LTDA, para o fim que nele se

declara.

CLAUSULA SEGUNDA . DO OBJETO
2.1 - O presente lnstrumento tem por objeto a contrataçáo de serviços a serem prestados na

digitalização de documentos físicos paru documeÀtos digitais, com fornecimento de

equipamentos e mão de obra necessários para a prestação dos serviços, em atendimento as

necessidades oa(ãi iecretaria Municipar de ôeseníorvimento sociar e Trabalho de

Juazeiro do NOrte/cE, conforme especificaçÕes constantes no Anexo I do Edital

convocatório, nos àúãii'" contratada iáirou-r*'venceclora, na forma discriminada no quadro

O MUNICÍpIO Oe JUAZEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, pessca jurídica 
-de 

direito

público interno, inscrita no cNpJ/MF sob o no 07.g74.Og2looo1-14, através da(o) secretaria

Murricipal de Desenvolvimento social e Trabalho, neste ato representada por seu(sua)

Ordenador(a) O" 
-óã"p".rt, 

o(a) Sr(a). Josine.ide. Pereira de Sousa Lima, residente e

domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE' e de outro lado a

empresa ACONTESE EMPREENDIMENTOS LTDA,.estabelecida na Avenida Virgilio Torres'

n. 188 - Conj. Nossa senhora de Fátima - cEP: 63.180-000 - Barbalha/cE, inscrita no CNPJ

sob o n. 13.663.577t0001-25, neste átó r"pr"rentada por Francisco Pereira de Lira' inscrito

no CpF sob o no 349.2i7.293-87, rp"nát denominada áe CONTRATADA(O), resolveafittT

o presente Contrato, tendo em visia o resultado da Licitação na moda.lidade TOMADA DE

ÉfifçóS no 2022.0á.O4.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei no 8'666/93' e suas

atteraçoes posteriores, mediante cláusulas e condiçÓes seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1 - processo de Licitação na moàalidade T9MADA DE PREÇ9S no 2022'05'04'1' de

acordo com o § 20, do AÍt.22, da Lef Federal no 8.666/93, devidamente homologado pelo(a)

Sr(a). Josineide Pereira de Sousá !r?, .Ordenador(a) 
de Despesas da(o) Secretaria

Münicipal de Desenvolvimento Social e Trabalho

CoNTRATO No 2022.08.24'001 0

abaixo

Item Especificação

01 Serviços a serem Prestados na
ntos e dossiêsdesmontagem/montagem de pastas, conju

catalogação detalhada de documentos, controle

qu alidade, PreParaçáo (retirada e recolocação de

ecl ipes), desencadernação e encadernação, indexação Mês
digitalização de documentos em formato PDF

pertencentes a(ao) Secretaria MuniciPal

Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro

Norte-CE. (quantidade estimada Por mês: 9'000 (nove

íolhas

612,00 7

Valor Global
Estimado

Valor Mensal
doQtdeUnid

12

CLAUSULA TERCETRA - DA FCRMA DE EXECUçÃO OOS SERVIÇOS

3.1 - A CONTRATADA se obriga a executar os seriiços no regime de execução indireta

coil§§Âo DE
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CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO, DAS 
^ 

6ONDIÇÓES DE PAGAMENTO, DO

REAJUSTAMENTO E DO REEQUILíBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO
4.1 - O objeto contratual tem o valor global estimado de R$ 7.344,00 (sete mil trezentos e

quarenta e quatro reais).
i.Z - Os pagamentos serão efetuados mensalmente, em moeda corrente, mediante

Transferência Bancária ou ordem bancária, até a data do vencimento, atestados os serviços

pela Secretaria/Unidade Gestora da Prefeitura, desde que não haja fato impeditivo provocado

pela licitante vencedora, mediante apresentação dos documentos hábeis de cobrança junto à

Tesouraria da Prefeitura Municipal cie Juazeiro do Norte.

4.3 - A Prefeitura Municipal se reserva no direito de cancelar a presente TOMADA DE
pREÇOS, no todo ou em parte, de acordo com as condiçÕes estabelecidas na legislação

pertinente, assim como reduzir ou aumentar respeitados os limites de 25o/o sem que caiba ao

Contratado o direito de reclamação ou indenização.
4.4 - poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os

encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos

serviçós, desde que objetivando a mánutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do

contrato, na hipótese- de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda,

em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica

extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93,

devendo ser formalizado através de ato administrativo.

CLAUSULA QUINTA - DA UGÊNCIA CONTRATUAL
S.1 - O presente contrato terá vigência cle 12 (doze) meses, a contar da data de sua

assinatura, podendo ser prorrogado, convindo as partes contratantes, por se tratar de serviço

de natureza.contínua nos termos do Art. 57 lnciso ll, da Lei Federal n'8.666/93.

cLÁusuLA SEXTA - DOS RECURSOS ORçAMENTÁRIOS
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro

Municipal, previstos na seguinte dotação orçamentária:

08.122.0003.2.053

cLÁusuLA sÉTIMA - DAS oBRlGAÇÕes on coNTRATANTE
7.1 - A Contratante obriga-se a:

7.2 - Exig;- do Contrataão o fiel cumprimento do Edital, Termo de Referência e Contrato, bem

como zeio na prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos'

7.3 - Colocar a disposição da Cóntratada toda a documentação necessária para a perfeita

execução dos serviços solicitados.
7.4 - tiisponibilizar á sauoe de material, equipamentos e pessoal de apoio nas diligências de

trabalho necessária ao bom desempenho dos serviços contratados.

7.5 - Efetuar o pagamento na forma convencionada neste lnstrumento.

7.6 - Acompanhaie fiscalizar a execuçáo do Contrato, através de representante

Municipal de Juazeiro do Norte/CE especialmente designado para este fim
Portaria, nos termos do Art. 67 da Lei Federal no 8.666/93'

cLÁusuLA oITAVA - DAS OBRIGAÇOEs ol GoNTRATADA
8.1 - A Contratada obriga-se a:

8.2 - tr/anter durante tõda execução do contrato, em compatibilidade com as o

da Prefeitura
, através de

r) .i, ...: " .! ';.''.,1,
- i''j 711,r r r :'1 1 f. i

Elemento deProjeto/AtividadeUnid. Orç.
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ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
8.3 - Prestar os serviços licitados em estrita conformidade com as especificações deste

instrumento e do Termo de Referência, os quais serão executados em local indicado pela

Contratante.
8.4 - Utilizar de forma privativa e confidencial, os documentos for:necidos pela Prefeitura e
seus Entes paru a execução do Contrato.
8.5 - Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e
prejuízos materiais ou pessoais causados diretamente ou por seus empregados ou prepostos,

à contratante ou a terceiros.
8.6 - Responsabilizar-se por todas as despesas e encargos de qualquer natureza com
pessoal de sua contratação necessário à execução do objeto contratual, inclusive os

encargos relativos à legislação trabalhista e as despesas com deslocamento, hospedagem e

alimentação para a assessoria ostensiva semanal e mensal.

cLÁusuLA NoNA - DAS PROIBIÇOES
9.1 - E vedado a CONTRATADA subcontratação dos serviços, parcial ou total, sem a prévia e

expressa anuência e autorização da CONTRATANTE.

GúUSULA DÉCIMA . DO INADIMPLEMENTO
10.1 - O lnadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de
quaisquer das situações descritas no Art. 78, da Lei 8.666/93, e suas demais alterações, será

comunicado pela parte prejudicada à outra, mediante notificação por escrito, entregue

diretamente ou por via postal, com aviso de recebimento, a fim de que seja providenciada a

regularização no pruzo de 05 (cinco) dias úteis.
tO.Z - n Áao regularização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do

Contrato, sem prejuizo de outras sançÕes, bem como no caso de não pagannento, a

suspensão da pres[ação dos serviços pela CONTRATADA até a sua normalização

10.à - A CONTRATADA, pela.sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto durar

o vínculo contratual, estará sujeita às seguintes sanções:
í0.3.1 - advertência;
10.3.2 : suspêhsão temporária do direito de participar de licitação;
10.3.3 - impedimento de contratar com a Administração;
10.3.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração PÚblica.

CLÁU§ULA DÉCIMA PRIMEIRA . DAS PENALIDADES
11.1 -A ÇONTRATADA pagará à COI.ITRATANTE a titulo de multa pelo não cumprimento do

estabelecido no presente Contrato, ocorrendo as seguintes situações:
11.2 . Atraso injustificado na execução dos serviços, causando, consequentemente atr.aqo

nos prazos, mulia correspondente a 3% (três pcr cento), calculada sobre o montante total da

contratação.
í1.3 - lnêxecução total ou.parcial dos serviços, sem prévia justificativa, multa correspondente

a 10% (dez por cento), calculada sobre o montante total da contratação.
11.3.1 - Caso ocorra qualquer uma das situaçÕes descritas no sub-item anterior, a

CONTRATANTE fica 'desobrigada do pagamento da(s) parcela(s) restante(s),

independentemente da multa pela CONTRATADA.

cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA . DA RESGISÃO
12.1 - O não cumprimento cias disposições especificadas neste Contrato implicará

automaticamente em quebra de Contrato, ensejando rescisáo administrativa prevista nos art

77 a 79 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com

.i: r '.:'. -t'ijr,, :r t:
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relação às normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no p"'N
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lnstrumento.
12.2 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação
judicial ou Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das
partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para

ambas as partes.

cúusuuA DÉclMA TERcEIRA - DA ALTERAçÃo coNTRATUAL
13.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer na execução dos serviços serão efetuadas
mediante Termo Aditivo.
cLÁusuLA DÉctMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO
14.1 - Este Contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume até o 5' (quinto)

dia útildo mês subsequente ao de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS ANEXOS
í5.1 - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a

proposta apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre
as partes.

CLAUSULA DECIMA SEXTA . DO FORO
16.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o
da Comarca de Juazeiro do Norte/CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva
de acordo entre elas celebrado, assinando o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
na presenÇa das testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Juazeiro do Norte/CE,24 de agosto de2022.

Josi Pereira de Sousa
Ordenador(a) de Despes

Secretaria Municipal de Desenvolvi Social e Trabalho
CONTRATANTE

Franc Pe de Lira
ACONTESE EMPREENDIM ENTOS LTDA

CONTRATADA

TESTEMUNHAS
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GoNTRATO No 2022.08.24-00í 1

Contrato de prestação de serviços firmado entre o
Município de Juazeiro do Norte/CE, através da(o)
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços
PúblicoseaempresaACONTESE
EMPREENDIMENTOS LTDA, para o fim que nele se
declara.

o MUNIcípto oe JUAZEIR9 Do NoRTE, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito

público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o no 07.974.08210001-14, alraves da(o) Secretaria
itíunicipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos, neste ato representada por seu(sua)

Ordenador(a) de Despesas, o(a) S(a). Diogo dos Santos Machado, residente e domiciliado(a)

nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado a empresa

ACONTESE EMPREENDIMENTOS LTDA, estabelecida na Avenida Virgilio Torres, n' 188 -
Conj. Nossa Senhora de Fátima - CEP: 63.180-OO0 - Barbalha/CE, inscrita no CNPJ sob o no

13.663.577IOOO1-25, neste ato representada por Francisco Pereira de Lira, inscrito no CPF

sob o no 34g.217.293-87, apenas denominada de GONTRATADA(O), resolvem firmar o

presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade TOMADA DE

irneçOS no 2022..05.04.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei no 8.666/93, e suas

alteraçÕes posteriores, mediante cláusulas e condiçÕes seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL
1.í - Processo de Licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS no 2022.05.04.1, de

acordo com o § 2o, do Ai.2Z, da Lei Federal no 8.666/93, devidamente homologado pelo(a)

S(a). Diogo dol Santos Machado, Ordenador(a) de Despesas da(o) Secretaria Municipal de

Meio Ambiente e Serviços PÚblicos.

CLÁUSULA SEGUNDA . DO OBJETO
2.1 - O presente lnstrumento tem por objeto a contratação de serviços a serem prestados na

digitalização de documentos físicos para documentos digitais, com fornecimento de

equipaméntos e mão de obra necessários para a prestação dos serviç^os, em atendimento as

necessidades da(o) Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos de

Juazeiro do Norte/CE, conforme especificaçÕes constantes no Anexo I do Edital

Convocatorio, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, na forma discriminada no quadro

abaixo:

Item Especificação Unid Qtde.
Valor Mensal

Estimado
Valor Global

Estimado

01 Serviços a serem Prestados na classificação,
desmontagem/montagem de Pastas , conjuntos e dossiês,

catalogação detalhada de documentos, controle de

qualidade, preparação (retirada e recolocação de grampos

e clipes), desencadernação e encadernação, indexação e

digitalização de documentos em formato PDF 44,
pertencentes a(ao) Secretaria Municipal de Meio

Ambiente e Serviços Públicos de Juazeiro do Norte-CE

(quantidade estimada por mês: 4.500,00 (quatro mil e

ouinhentas) folhas

Mês 12 306,000 3.672,OO

GLAUS uLA TERCEIRA - DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIçOS
d3.1 -ACO NTRATADA se obriga a executar os serviços no regime de

Av. L*ã* §ampaio, nÕ 1748 - 10 andar - Lagoa Sec* - CIP ú1.040-ü0ü - Juazeiro do NortelCE -

site: vuruw.iuazeirodnnoúe.ce. gov.hr
(88)3199-0363
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CLÁUSULA qUARTA , Do PREço, DAS cONDIçÓES DE PAGAMENTO, DO

REAJUSTAMENTO E DO REEQUILíBRIO ECONÔMIcO-FINANCEIRO
4.1 - O objeto contratual tem o valor global estimado de R$ 3.672,00 (três mil seiscentos e

setenta e dois reais).
4.2 - Os pagamentos serão efetuados mensalmente, em moeda corrente, mediante

Transferência Bancária ou ordem bancária, até a data do vencimento, atestados os serviços

pela Secretaria/Unidade Gestora da Prefeitura, desde que não haja fato impeditivo provocado

pela licitante vencedora, mediante apresentação dos documentos hábeis de cobrança junto à

Tesouraria da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte.

4.g - A Prefeitura Municipal se reserva no direito de cancelar a presente TOMADA DE
pREÇOS, no todo ou em parte, de acordo com as condiçÕes estabelecidas na legislação

pertinente, assim como reduzir ou aumentar respeitados os limites de 25o/o sem que caiba ao

Contratado o direito de reclamação ou indenização.
4.4 - poderá ser restabelecidá a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os

encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos

serviçós, desde que objetivando a mãnutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do

contrâto, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda,

em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica

extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93,

devendo ser formalizado através de ato administrativo.

CLÁUSULA QUINTA . DA UGÊNCIA CONTRATUAL
S.i - O presente contrato terá vigência de 12 (dozel meses, a contar da data de sua

assinatura, podendo ser prorrogado, convindo as partes contratantes, por se tratar de serviço

de natureza contínua nos termos do Art. 57 lnciso ll, da Lei Federal n' 8.666/93.

cLÁusuLA sExrA - DoS RECURSOS ORçAMENTÁRIOS
6.i - As despesas deste Contrato correrâo por conta de recursos oriundos do Tesouro

Municipal, previstos na seguinte dotação orçamentária:

Orgão Unid. Orç. ffiaaae
09 01 ffis

CLÁUSULA SÉflMA - DAS OBRIGAçÔgS oa CONTRATANTE
7.1 - A Contratante obriga-se a:

7.2 - Exigir do Contrataão o fiel cumprimento do Edital, Termo de Referência e Contrato, bem

como zeio na prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos.

7.3 - Colocar a dispbsição da Cóntratada toda a documentação necessária para a perfeita

execução dos serviços solicitados
7.4 - Disponibilizar a SaÚde de m aterial, equipamentos e pessoal de apoio nas diligências de

trabalho necessária ao bom desem penho dos serviços contratados

7.5-Efetuaropagam ento na forma convencionada neste lnstrumento

7.6 - Acompanhar e fiscal izar a execução do Contrato, através de representante da Prefeitura

Municipal de Juazeiro do Norte/CE especialmente designado para este fim, através de

Portaria, nos termos do Art. 67 da Lei Federal no 8.666/93.

cLÁusuLA otTAVA - DAS OBRTGAçÓEs oe CoNTRATADA

\-/

8.1 - A Contratada obriga-se a:
g.2 - Manter durante tõda execução do contrato, em compatibilidade com as.obilgtrçoes

ele assumidas, todas as condiçÕes de habilitação e qualificação exigidas na licttaÇaot\/
por

Lagoa Seca - ÜEF; 63.Ü40-*AÜ * Jtazei
site : www. j ua zew*drsnorte.ce. gov. br

Av. Leão Sampaia, no 1.748 - 1o andar - ro do NofcelCE - Fone: {88}3199-0363
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. 8.3 - Prestar os serviços licitados em estrita conformidade com as especificaçÕes deste
instrumento e do Termo de Referência, os quais serão executados em local indicado pela

Contratante.
8.4 - Utilizar de forma privativa e confidencial, os documentos fornecidos pela Prefeitura e

seus Entes para a execuçâo do Contrato.
8.5 - Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e
prejuízos materiais ou pessoais causados diretamente ou por seus empregados ou prepostos,

à contratante ou a terceiros.
8.6 - Responsabilizar-se por todas as despesas e encargos de qualquer natureza com
pessoal de sua contratação necessário à execução do objeto contratual, inclusive os

encargos relativos à legislação trabalhista e as despesas com deslocamento, hospedagem e

alimentação para a assessoria ostensiva semanal e mensal.

cLÁusuLA NoNA - DAS PROIBIçOES
9.í - E vedado a CONTRATADA subcontratação dos serviços, parcial ou total, sem a prévia e

ç, expressa anuência e autorização da CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA. DO INADIMPLEMENTO
í0.1 - O lnadimplemento das obrigaçÕes previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de
quaisquer das situaçÕes descritas no Art. 78, da Lei 8.666/93, e suas demais alteraçÕes, será

comunicado pela parte preludicada à outra, mediante notificação por escrito, entregue

diretamente ou por via postal, com aviso de recebimento, a fim de que seja providenciada a

regularização no prazo de 05 (cinco) dias Úteis.
1O.2 - A não regularização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do

Contrato, sem prejuízo de outras sanções, bem como no caso de não pagamento, a

suspensão da prestação dos serviços pela CONTRATADA até a sua normalização
í0.3 - A CONTRATA-DA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto durar

o vínculo contratual, estará sujeita às seguintes sanções:
10.3.1 - advertência;
10.3.2 - suspensão temporária do direito de participar de licitação;
í0.3.3 - impedimento de contratar com a Administração;
10.3.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

V CLÁUSULA DÉGIMA PRIMEIRA. DAS PENALIDADES
11.1 -A CONTRATADA pagará à CONTRATANTE a título de multa pelo não cumprimento do

estabelecido no presente Contrato, ocorrendo as seguintes situaçÕes:

11.2 - Atraso injustificado na execução dos serviços, causando, consequentemente atraso

nos prazos, mulia correspondente a 3% (três por cento), calculada sobre o montante total da

contratação.
11.3 - lnexecução total ou parcial dos serviços, sem previa justificativa, multa correspondente

a 1Oo/o (dez por cento), calculada sobre o montante total da contratação.
í1.3.1 - Caso ocorra qualquer uma das situaçÕes descritas no sub-item anterior, a

CONTRATANTE fica desobrigada do pagamento da(s) parcela(s) restante(s),

independentemente da multa pela CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA RESCISÃO
O não cumprimento das disPosiçÕes especificadas neste Contrato impl12.1

automaticamente em quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos

77 a 79 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com

relação às normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no presente

lnstrumento. v
Av. L*ão §ampaio, nü 1748 - 10 andar - Lagoa Seca - CEP 63"ú40-0üCI - Juazeiro do Ncrte/CE - Fone: (88)3199-CI363

site : www. j *azei rr:don*rte.ce. çav,br
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12.2 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação
judicial ou Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das
partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para
ambas as partes.

CLÁUSULA DÉCIMA TERcEIRA . DA ALTERAçÃo coNTRATUAL
í3.1 - Quaisquer alteraçÕes que venham a ocorrer na execução dos serviços serão efetuadas
mediante Termo Aditivo.
cLÁusuLA DÉcrMA QUARTA - DA puBLtcAÇÃo
14.1 - Este Contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume até o 5' (quinto)
dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA . DoS ANExoS
15.1 - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a
proposta apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre

\-, as Partes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Do FoRo
í6.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o
da Comarca de Juazeiro do Norte/CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva
de acordo entre elas celebrado, assinando o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Juazeiro do Norte/CE,24 de agosto de 2022.

Santos ado
Ord o(a spesas

Secretaria Municipal Ambiente e Serviços Públicos
CONTRATANTE

TESTEMUNHAS

.....,......,.F.

Francisco ra de Lira
ACONTESE EMP II\íENTOS LTDA

CONTRATADA

CPF1

2

?ls:bl tt; lcT
çps Afih1úsn.

Av. L*&* Sampai*, nü 1748 - 1Õ andar - LaEoa Seca - CfiP: 63.04ü-*ü0 * Juazeiro do NoftelCE - Fane: (88)31
site: www.juazeirodonofte. ce.g*u .br
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GoNTRATO No 2022 .08.24-0012

Contrato de prestação de serviços firmado entre o
Município de Juazeiro do Norte/CE, através da(o)
Secretaria Municipal de Turismo e Romaria e a empresa
ACONTESE EMPREENDIMENTOS LTDA, para o fim que
nele se declara.

o MUNIcíplo oe JUAZEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito
pÚblico interno, inscrita no CNPJ/MF sob o no 07.974.08210001-14, através da(o) Secretaria
Municipal de Turismo e Romaria, neste ato representada por seu(sua) Ordenador(a) de
Despesas, o(a) S(a). Renato Wilamis de Lima Silva, residente e domiciliado(a) nesta Cidade,
apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ACONTESE
EMPREENDIMENTOS LTDA, estabelecida na Avenida Virgilio Torres, n' 188 - Conj. Nossa
Senhora de Fátima CEP: 63.180-000 Barbalha/CE, inscrita no CNPJ sob o no
13.663.57710001-25, neste ato representada por Francisco Pereira de Lira, inscrito no CPF
sob o no 349.217.293-87, apenas denominada de CONTRATADA(O), resolvem firmar o
presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade TOMADA DE
PREÇOS no 2022.05.04.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei no 8.666/93, e suas
alteraçÕes posteriores, mediante cláusulas e condiçÕes seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do FUNDAMENTo LEGAL
1.1 - Processo de Licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS no 2022.05.04.1, de
acordo com o § 20, do AÍ1. 22, da Lei Federal no 8.666/93, devidamente homologado pelo(a)
S(a). Renato Wilamis de Lima Silva, Ordenado(a) de Despesas da(o) Secretaria Municipal
de Turismo e Romaria.

CLÁUSULA SEGUNDA . DO OBJETO
2.1 - O presente lnstrumento tem por objeto a contratação de serviços a serem prestados na
digitalização de documentos físicos para documentos digitais, com fornecimento de
equipamentos e mão de obra necessários para a prestação dos serviços, em atendimento as
necessidades da(o) Secretaria Municipal de Turismo e Romaria de Juazeiro do Norte/CE,
conforme especificaçÕes constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a
Contratada sagrou-se vencedora, na forma discriminada no quadro abaixo:

CLAUSULA TERCETRA - DA FORMA DE EXECUçÃO DOS SERVIÇOS
3.í - A CONTRATADA se obriga a executar os serviços no regime de execução indireta

cLÁusuLA QUARTA - Do pREço, DAS coNDrçÓES DE PAGAMENTo,
REAJUSTAMENTO E DO REEQUILíBRIO ECONOMICO.FINANCEIRO

DO

Av. LeÊaSampai*, no í74fi - la a*dar * Laçtta Seca - CEF: 63.ü40-üüü * )uaz*ir* do NartelCÉ - Fane: (8S)3199-0363
site : www .juazeir*úant:rte.t-e.ça,s .hr

Item Valor Mensal
Estimado

Valor Global
EstimadoEspecificação Unid Qtde.

01 Serviços a serem prestados na classiÍicação,
desmontagem/montagem de pastas, conjuntos e dossiês,
catalogação detalhada de documentos, controle de
qualidade, preparação (retirada e recolocação de grampos
e clipes), desencadernaçáo e encadernação, indexação e
digitalização de documentos em formato PDF A4,
pertencentes a(ao) Secretaria Municipal de Turismo e
Romaria de Juazeiro do Norte-CE. (quantidade estimada
por mês: 4.500.00 (quatro mil e ouinhentas) folhas

Mês 12 306,000 3.672,00

\.
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4.1 - O objeto contratual tem o valor global estimado de R$ 3.672,00 (três mil seiscentos e
setenta e dois reais).
4.2 - Os pagamentos serão efetuados mensalmente, em moeda corrente, mediante
Transferência Bancária ou ordem bancária, até a data do vencimento, atestados os serviços
pela Secretaria/Unidade Gestora da Prefeitura, desde que não haja fato impeditivo provocado
pela licitante vencedora, mediante apresentação dos documentos hábeis de cobrança junto à
Tesouraria da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte.
4.3 - A Prefeitura Municipal se reserva no direito de cancelar a presente TOMADA DE
PREÇOS, no todo ou em parte, de acordo com as condiçÕes estabelecidas na legislação
pertinente, assim como reduzir ou aumentar respeitados os limites de 25o/o sem que caiba ao
Contratado o direito de reclamação ou indenização.
4.4 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os
encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos
serviços, desde que objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do
contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda,
em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica
extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso Il, alínea "d" da Lei 8.666/93,
devendo ser formalizado através de ato administrativo.

CLÁUSULA QUINTA . DA uGÊNcIA coNTRATUAL
5.1 - O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua
assinatura, podendo ser prorrogado, convindo as partes contratantes, por se tratar de serviço
de natureza contínua nos termos do Art. 57 lnciso ll, da Lei Federal n' 8.666/93.

cLÁusuLA sExrA - Dos REcuRSos oRçAMENTÁRros
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro
Municipal, previstos na seguinte dotação orçamentária:

Orqão Unid. Orc. Proieto/Atividade Elemento de Despesa
't2 01 04.122.0003.2.113 3.3.90.39.00

cLÁusuLA sÉTrMA - DAS oBRrcAÇoes oa CoNTRATANTE
7.1 - A Contratante obriga-se a:
7.2 - Exigir do Contratado o fiel cumprimento do Edital, Termo de Referência e Contrato, bem
como zelo na prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos.
7.3 - Colocar a disposição da Contratada toda a documentação necessária para a perfeita
execução dos serviços solicitados.
7.4 - Disponibilizar a Saúde de material, equipamentos e pessoal de apoio nas diligências de
trabalho necessária ao bom desempenho dos serviços contratados.
7.5 - Efetuar o pagamento na forma convencionada neste lnstrumento.
7.6 - Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, através de representante da Prefeitura
Municipal de Juazeiro do Norte/CE especialmente designado para este fim, através de
Portaria, nos termos do Art. 67 da Lei Federal no 8.666/93. §
cLÁusuLA orrAVA - DAS oBRrcAçÕes ol coNTRATADA N}}-,
8.í - A Contratada obriga-se a: \
8.2 - Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por \
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
8.3 - Prestar os serviços licitados em estrita conformidade com as especificaçÕes deste
instrumento e do Termo de Referência, os quais serão executados em local indicado pela

,4v. Leão Sampai*, no í748 - i.ü andar * Lagoa Sec;: - CEP; ü"A4Ç-í)A* - Juazeira do NortelCE - Fone: (88)3tgS-0363
site : wuvw. j u* zeu *danort*,ce.gav .br
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Contratante.
8.4 - Utilizar de forma privativa e confidencial, os documentos fornecidos pela Prefeitura e
seus Entes para a execução do Contrato.
8.5 - Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e
prejuízos materiais ou pessoais causados diretamente ou por seus empregados ou prepostos,
à contratante ou a terceiros.
8.6 - Responsabilizar-se por todas as despesas e encargos de qualquer natureza com
pessoal de sua contratação necessário à execução do objeto contratual, inclusive os
encargos relativos à legislação trabalhista e as despesas com deslocamento, hospedagem e
alimentação para a assessoria ostensiva semanal e mensal.

cLÁusuLA NoNA - DAs PRotBtçÕES
9.í - E vedado a CONTRATADA subcontratação dos serviços, parcial ou total, sem a prévia e
expressa anuência e autorização da CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉcIMA - Do INADIMPLEMENTo
10.1 - O lnadimplemento das obrigaçÕes previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de
quaisquer das situaçÕes descritas no Art. 78, da Lei 8.666/93, e suas demais alteraçÕes, será
comunicado pela parte prejudicada à outra, mediante notificaçáo por escrito, entregue
diretamente ou por via postal, com aviso de recebimento, a fim de que seja providenciada a
regularização no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
10.2 - A não regularização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do
Contrato, sem prejuízo de outras sançÕes, bem como no caso de não pagamento, a
suspensão da prestação dos serviços pela CONTRATADA até a sua normalização
í0.3 - A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto durar
o vínculo contratual, estará sujeita às seguintes sançÕes:
10.3.1 - advertência;
10.3.2 - suspensão temporária do direito de participar de licitação;
10.3.3 - impedimento de contratar com a Administração;
í0.3.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

CLÁUSULA DÉGIMA PRIMEIRA. DAS PENALIDADES
11.1 - A CONTRATADA pagará à CONTRATANTE a título de multa pelo não cumprimento do
estabelecido no presente Contrato, ocorrendo as seguintes situações:
11.2 - Atraso injustificado na execução dos serviços, causando, consequentemente atraso
nos prazos, multa correspondente a 3% (três por cento), calculada sobre o montante total da
contratação.
11.3 - lnexecução total ou parcial dos serviços, sem prévia justificativa, multa correspondente
a 1Oo/o (dez por cento), calculada sobre o montante total da contratação.
11.3.'l - Caso ocorra qualquer uma das situaçÕes descritas no sub-item anterior, a

CONTRATANTE fica desobrigada do pagamento da(s) parcela(s) restante(s),
independentemente da multa pela CONTRATADA.

cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA . DA RESCTSÃO
12.1 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará
automaticamente em quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos
77 a 79 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde já os Direitos da Administração,
relação às normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no presente
lnstrumento.
12.2 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação
judicial ou Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das

Av. l-eãa Sampai*, no L748 - 10 andar - Lagoa Sece - CEP: ffi.A4*-üü* * Juazeiro do NortelCE - Fone: (88)3199-0363
site : r,vww. j u* z.*ir odana*e.ce. gov. hr
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partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para
ambas as partes.

cLÁusuLA DÉctMA TERcEIRA - DA ALTERAçÃo coNTRATUAL
13.í - Quaisquer alteraçÕes que venham a ocorrer na execução dos serviços serão efetuadas
mediante Termo Aditivo.
cLÁusuLA DÉctMA QUARTA - DA puBLtcAÇÃo
14.1 - Este Contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume até o 5" (quinto)
dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA . DoS ANExoS
í5.1 - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a
proposta apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre
as partes.

CLÁUSULA DÉctMA SEXTA . Do FoRo
16.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o
da Comarca de Juazeiro do Norte/CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestaçâo final, completa e exclusiva
de acordo entre elas celebrado, assinando o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Juazeiro do Norte/CE,24 de agosto de 2022

\-/

--8 .-=+-ê. -i§=>,:so....À*..Qr,n*= áC"-
Renato Wilamis de Lima Silva
Ordenador(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Turismo e Romaria
CONTRATANTE

de Lira
ACONTESE EM REENDIMENTOS LTDA

CONTRATADA

T

1

MUNHAS

c- 

^oh
.....t.,.,....,,, fargo44+Eó?

2 cPF . ... .Q %,1 3..3. 3.l.5AA
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GoNTRAT O No 2022.08.24-001 3

Contrato de prestação de serviços firmado entre o
Município de Juazeiro do Norte/CE, através da(o)
Secretaria ÍVlunicipal de Administração e a empresa
ACONTESE EMPREENDIMENTOS LTDA, para o fim que
nele se declara.

O MUNIcÍplO oe JUAZEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito
público'interl'ro,'inscrita no CNPJ/MF sob o no 07.974.082/C001-14, atravéó aalo; Secretaria
Iilunicipal de Aclministração, neste ato representada por seu(sua) Orclenador(a) de
Despesas; q(a) Sr(a). Francisco l{élio Alves da Silva, residente e domiciliado(a) nesta Cidade,
apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ACONTESE
EMPREENDIMENTOS LTDA, estabelecida na Avenida Virgilio Torres, n' 188 - Conj. Nossa
Senhora de Fátima CEP: 63.180-000 Barbalha/CE, inscrita no CNPJ sob o no
13.663.57710001-25, neste ato representada por Francisco Pereira de Lira, ínscrito no CPF
sob o no 349.217.293-87, apenas denominada de CONTRATADA(O), resolvem firmar o
presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade TOMADA DE
PREÇOS no 2022.05.04.1, tudo de acordc com as normas gerais da Lei no 8.666/93, e suas
alterações pcsteriores, mediante cláusulas e condiçÕes seguintes.

GLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 - Pro«:esso de Licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS no 2022.05.04.1, de
acordo com o § 2o, do Art. 22, da Lei Federal no 8.666/93, devidamente honrologado pelo(a)
S(a). Francisco Hélio Alves da Silva, Ordenado(a) de Despesas da(o) Secretaria l,/unicipal
de Administração.

CLÁUSULA SEGUNDA . DO OBJETO
2.1 - O presente lnstrumento tem por objeto a contratação de serviços a serem prestados na
digitalização de documentos físicos para documentos digitais, com fornecimento de
equipamentos e mão de obra necessários para a prestação dos serviços, em atendimento as
necessidades da(o) Secretaria Municipal de Administraçâo de Juazeiro do Norte/CE,
conforme especiíicações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a
Contratada sagrcu-se vencedora, na forma discrirninada no quadro abaixo:

Unid.

6.528,00

CLAUSUIA TERCEIRA - DA FORMA DE EXECUÇÃO OOS SERVTÇOS
3.1 - A CONTRATADA se obriga a executar os serviços no regime de execução indireta.

GLÁUSULA QU,ARTA - Do PREÇo, DAS GoNDIÇÕES DE PAGAMENTo,
REAJUSTÂMEÍ.ITO E DO REEQUILíBRtO ECONÔMICO.FII.IANCEIRO

DO

r

Itern Especificação Qtde.
Valor Mensal

Estimaclo Estimaclo
r Globa!

01 serem prestados na class
desmontagem/montaç;em de pastas, conjuntos e dcssiês
catalogação detalhada de documentos, controle
qualidade, preparação (retirada e recolocação de gram
e clipes), desencadernação e encadernação, indexação
digitalizaçãcl de documentos em formato PDF

Administração de Juazeiro do l{orte-CE. (q
estimada mês:8.000

Serviços

folhas

Secretaria ttJlunicipalpertencentes a(ao)

544,00Ítrlês 12

\§\



4.1 'O objeto contratual tem o valor global estimado de R$ 6.528,00 (seis mil quinhentos e
vinte e oito reais).
4.2 - Os pagamentos serão efetuados mensalmente, em moeda corrente, mediante
Transferência Bancária ou ordem bancária, até: a data do vencimento, atestados os serviços
pela Secretaria/Unidade Gestora da Prefeitura, desde que não haja fato impeditivo provocado
pela licitante vencedora, mediante apresentação dos documentos hábeis de cobrança junto à
Tesouraria da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte.
4.3 - A Prefeitura Municipal se reserva no direito de cancelar a presente TOMADA DE
PREÇOS, no todo ou em parte, de acordo com as condições estabelecidas na legislação
pertinente, assim como reduzir ou aumentar respeitados os limites de 25% sem que caiba ao
Contratado o direito de reclamação ou indenização.
4.4 - Poderá ser restabelecida a relação gue as pattes pactuaram inicialmente entre os
encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos
serviços, desde que objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do
contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda,
em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica
extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93,
devendo ser formalizado através de ato administrativo.

CLÁUSULA QUINTA - DA vIGÊNcIA coNTRATUAL
5.1 - O presente contrato terá vigência de 12 (doze) rneses, a contar da data de sua
assinatura, podendo ser prorrogado, convindo as partes contratantes, por se tratar de serviço
de natureza contínua nos termos do Art. 57 lnciso ll, da Lei Federal n" 8.666/93.

cLÁusuLA sExrA - Dos REcuRSos oRçAMENTÁRtos
6.í - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro
Municipal, previstos na seguinte dotação orçamentária:

órqão Unid. Orc. Proieto/Atividade Elemento de Despesa
23 01 04.122.0003.2j79 00

cLÁusuLA sÉTrMA - DAS oBRrcAÇÕes on coNTRATANTE
\./ 7.1 - A Contratante obriga-se a:

7.2 - Exigir do Contratado o fiel cumprimento do Edital, Termo de Referência e Contrato, bem
como zelo na prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos.
7.3 - Colocar a disposição da Contratada toda a documentação necessária para a perfeita
execução dos serviços solicitados.
7.4 - Disponibilizar a Saúde de material, equipamentos e pessoal de apoio nas diligências de
trabalho necessária ao bom desempenho dos serviços'contratados.
7.5 - Efetuar o pagamento na forma convencionada neste lnstrumento.
7.6 - Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, através de representante da Prefeitura
Municipal de. Juazeiro do Norte/CE especialmente designado para este fim, através de
Portaria, nos termos do Art. 67 da Lei Fecleral no 8.666/93. N \ .

cLÁusuLA orrAVA - DAS oBRrcAÇoes on coNTRATADA \NN-
8.1 - A Contratada obriga-se a: \
8.2 - Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por \
ele assumidas, todas as condiçÕes Ce habilitação e qualificação exigidas na licitação.
8.3 - Prestar os serviços licitados enr estrita conformidade com as especiÍicaçÕes deste
instrumento e do Termo de Referência, os quais serão executados em local índicado peia



Contratante.
8.4 - Utilizar de forma privativa e confidencial, os documentos fornecidos pela Prefeitura e
seus Entes para a execução do Contrato.
8.5 - Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e
prejuízos materiais ou pessoais causados diretamente ou por seus empregados ou prepostos,
à contratante ou a terceiros.
8.6 - Responsabitizar-se por todas as despesas e encargos de qualquer natureza com
pessoal de sua contratação necessário à execução do objeto contratual, inclusive os
encargos relativos à legislação trabalhista e as despesas com deslocamento, hospedagem e
alimentação para a assessoria ostensiva semanale mensal.

cLÁusuLA,NoNA - DAS PROIB|ÇOES
9.1 - É vedgdo a CONTRATADA subcontratação dos serviços, parcial ou total, sem a prévia e
expressa anuência e autorização da CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA - Do INADIMPLEMENTo
10.1 - O lnadimplemento das obrigaçÕes previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de
quaisquer das situaçÕes descritas no Art. 78, da Lei 8.666/93, e suas demais alterações, será
comunicado pela parte prejudicada à outra, mediante notificação por escrito, entregue
diretamente ou por via postal, com aviso de recebimento, a fim de que seja providenciada a
regularização no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
10.2 - A não regularização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do
Contrato, sern prejuízo de outras sançÕes, bem como no caso de não pagamento, a
suspensâo da prestação dos serviços pela CONTRATADA até a sua normalização
í0.3 - A CONTRATADA, pela sua irradimplência no cumprimento do contrato, enquanto durar
o vínculo contratual, estará sujeita às seguintes sançÕes:
í0.3.1 - advertência;
143.2 - suspensão temporária do direito de participar de licitação;
10.3.3'impedimento de contratar com a Administração;
10.3.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES
11.1 - A CONTRATADA pagará à COI.ITRATANTE a título de multa pelo não cumprimento do
estabelecido no presente Contrato, ocorrendo as seguintes situações:
1'1.2 - Atraso injustificado na execução dos serviços, causando, consequentemente atraso
nos prazos, multa correspondente a 3% (três por cento), calculada sobre o montante total da
contratação.
íí.3 - lnexecução total ou parcial dos serviços, sem prévia justificativa, mtrlta correspondente
a 10o/o (dez por cento), calculada sobre o montante total da contratação.
íí.3.1 - Caso. ocorra qualquer uma das situações clescritas no sub-item anterior, a
CONTRATANTE fica desobrigada do pagamerrto da(s) parcela(s) restante(s)
independentemente da multa peta-coNtRATADA. 

rtv vq\e'/ vqrv\ 

§
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA RESCISÃO \
'12.1 - O não cumprimento das disposiçÕes especificadas neste Contrato implicará \
automaticamente em quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art.
77 a 79 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com
relação às normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no presente
lnstrumento.
12.2 - O presente contrato é rescinclível ainda, independentei'nente de qualquer interpelação
judicial ou Extrajurdicial, nos casos de acerto enl comum acordo por iniciativa de umÊ das
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partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para
ambas as partes.

cLÁusuLA DÉctMA TERcEIRA - DA ALTERAçÃo coNTRATUAL
13.1 ' Quaisquer alterações que venham a ocorrer na execução dos serviços serão efetuadas
mediante,Termo Aditivo.
cLÁusuLA DÉctMA QUARTA - DA puBLtcAÇÃo
14.1 - Este Contrato deverá ser publicado por afixação enr local de costume até o 5' (quinto)
dia útildo mês subsequente ao de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉGIMA QUINTA . DoS ANExos
15.1 - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a
proposta apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre
as partes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA . Do FoRo
í6.í - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o
da Comarca de Juazeiro do Norte/CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, cornpteta e exclusiva
de acordo entre elas celebrado, assinando o mesnto em 02 (duas) vias de igual teor e fcrma,
na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Juazeiro do Norte/CE, ?-4"de agosto de.2022.

Francisco elio Alves da Silva
Ordenador(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Administração
CONTRA'TANTE

\l\
Ê;;;.il;\ P;;\-";; il;;'

ACONTESE EMPREENDIÍVIENTOS LTDA
CONTR/\TADA

TESTEMUNHAS
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CoNTRATO N. 2022.08.24-001 4

Contrato de prestação de seruiços firmado entre o
Município de Juazeiro do Norte/CE, através da(o)
Secretaria Municipal de Cultura e a empresa ACONTESE
EMPREENDIMENTOS LTDA, para o fim que nele se
declara.

O lUlul.tlGígO Oe JUAZEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito
pútrlico inteino, inscrita no CNPJ/MF sob o no 07.974.082/0001-14, atraves da(o) Secretaria
Municipal de Cultura, neste ato representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a)
Sr(a). Vattderlúcio Lopes Pereira, residente e domiciliado(a) nesta Cidade, apenas
denominado de CONTRATANTE, e de outro iado a empresa ACONTESE
EMPREENDIMENTOS LTDA, estabelecida na Avenida Virgilio Torres, n" 188 - Conj. Nossa
Senhora de Fátima CEP: 63.180-000 - BarbalhalCE, inscrita no CNPJ sob o no

13.663.57710001-25, neste ato representada por Francisco Pereira de Lira, inscrito no CPF
sob o no 349.217.293-87, apenas denominada de CONTRATADA(O), resotvem firmar c
presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade TOÍvIADA DE
PREÇOS no 2022.05.04.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei no 8.666/93, e suas
alterações posteriores, mediante cláusulas e condições seguintes.

CLÁUSUL/\ PRIMEIRA . DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 - Processo de Licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS no 2022.05.04.1, de
acordo com o § 2o, do Arl. 22, da Lei Federal no 8.666/93, devidamente homologado pelo(a)
Sr(a). Venderlúcio Lopes Pereira, Ordenador(a) de Despesas da(c) Secretaria ltllunicipal de
Cultura.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 - O presente lnstrumento tem por ohjeto a contratação de serviços a serem prestados na
digitalização de documentos físicos para documentos digitais, com fornecimento de
equipamentos e mão de obra necessários para a prestação dos serviços, em atendimento as
necessidades da(o) Secretaria Municipal de Gultura de Juazeiro do NortelCE, conforme
especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-
se vencedora, na forma discriminada no quadro abaixo:

01

GLAUSULA TERCETRA - DA FORMA DE EXECUÇÃO OOS SERVTÇOS
3.Í - A COI{TRATADA se obriga a executar os serviços no regime de execução indireta.

CLÁU§ULA QUARTA . DO PREçO, DAS CONDIçOES DE PAGAMENTO,
REAJUSTAMENTO E DO REEQUILíBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

ttem Especificação Unid. Qtde.
Valor Mensal

Estimado
Valor Global

Estimado
ServiÇos a serem prestados na classiÍicação,
desrnontagem/montagem de pastas, conjuntos e dossiês,
catalogaçáo detalhada de documentos, conlroie de
qualidade, preparação (retirada e recolocação de grampos
e clipes), desencadernação e encadernaçãó, indexação e

digitalização de documentos em formato PDF 44,
pertencentes a(ao) Secretaria Municipal de Cultura de
Juazeiro clo Norte-CE. (quantidade estimada por mês:
4.500,00 (quatro mil e quinhentas) folhas

Mês 12 306,000 3.672,00

:, . .1
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4.1 - O objeto contratual tem o valor global estimado de R$ 3.672,00 (três mil seiscentos e
setenta e dois reais).
4.2 - Os pagamentos serão efetuados mensalmente, em moeda corrente, mediante
Transferência Bancária ou ordem bancária, até a data do vencimento, atestados os serviços
pela Secretaria/Unidade Gestora da Prefeitura, desde que não haja fato impeditivo provocado
pela licitante vencedora, mediante apresentação dos documentos hábeis de cobrança junto à
Tesouraria da Prefeitura Municipalde Juazeiro do Norte.
4.3 - A Prefeitura Municipal se reserva no direito de cancelar a presente TOMADA DE
PREÇOS, no todo ou em parte, de acordo com as condições estabelecidas na legislação
pertinente, assim como reduzir ou aumentar respeitados os limites de 25o/o sem que caiba ao
Contratado o direito de reclamação ou indenização.
4.4 -.Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os
encargos clo contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos
serviços; desde que objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do
contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda,
em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica
extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93,
devendo ser formalizado através de.ato administrativo.

CLÁUSULA QUINTA . DA UGÊNCIA CONTRATUAL
5.1 - O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua
assinatura, podendo ser prorrogado, convindo as partes contratantes, por se tratar de serviço
de natureza contínua nos termos do Art. 57 lnciso ll, da Lei Federal n" 8.666/93.

cúusuLÂ sExrA - Dos REcuRSos oRçAMENTÁRtos
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro
Municipal, previstos na seguinte dotação orçamentária:

Orgão Unid. Orç. Proieto/Atividade Elemento de Despesa
13 01 13.122.0003.2.119 3.3.90.39.00

cLÁusuLA sÉTtMA - DAS OBRTGAÇÕES Oa CONTRATANTE

\, 7.1 - A Contratante obriga-se a:
7.2 - Exigir do Contratado o fiel cumprimento do Edital, Termo de Referência e Contrato, bem
como zelo na prestação dos serviços e o cumprirnento dcs prazos.
7.3 - Colocar a disposição da Contratacla toda a docurnentação necessária para a perfeita
execuçáo dos' serviços soliciüados.
7.4 - Disponibilizar a Saúde de material, equipamentos e pessoal de apoio nas diligências de
trabalho necessária ao bom desempenho dos serviçcs contratados.
7.5 - Efetuar o pagamento na forma convenclonada neste lnstrumento.
7.6 - Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, através de representante da Prefeitura
Municipal de Juazeiro do Norte/CE especialmente designado para este fim, através de
Portaria, nos termos dó Art. 67 da Lei Federal no 8.666/93.

cLÁusuLA orrAVA - DAS OBRIGAçOES Oe CONTRATADA
8.í - A Contratada obriga-se a:
8.2 - Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes
ele assumidas, todas as condiçÕes de habilitaçâo e qualificação exigidas na licitação.
8.3 - Prestar os serviços licitados em estrita conformidade com as especificações deste
instrumento e do Termo de Referência, os quais serão executados em local indicado pela
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Contratante.
8.4 - Utilizar de forma privativa e confidencial, os documentos fornecidos pela Prefeitura e
seus Entes para a execução do Contrato.
8.5 - Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e
prejuízos materiais ou pessoais causados diretamente ou por seus empregados ou prepostos,
à contratante ou a terceiros.
8.6 - Responsabilizar-se por todas as despesas e encargos de qualquer natureza com
pessoal de sua contratação necessário à execução do objeto contratual, inclusive os
encargos relativos à legislação trabalhista e as despesas com deslocamento, hospedagem e
alimentação para a assessoria ostensiva semanal e mensal.

.'
GLAUSULA NONA - DAS PROTBTÇOES
9.í - E vedado a CONTRATADA subcontratação dos serviços, parcial ou total, sem a prévia e
expressa anuência e autorização da CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉcIMA . Do INADIMPLEMENTo
10.1 - O lnadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de
quaisquer das situações descritas no Art. 78, da Lei 8.666/93, e suas demais alteraçÕes, será
comunicado pela parte prejudicada à outra, mediante notificação por escrito, entregue
diretamente ou por via postal, com aviso de recebimento, a fim de que seja providenciada a
regularização no ptazo de 05 (cinco) dias úteis.
10.2 - A não regularização poderá ensejar, a critério da pade prejudicada, a rescisão do
Contrato, sem prejuízo de outras sanções, bem como no caso de não pagamento, a
suspensão da prestação dos serviços pela CONTRATADA até a sua normalização
10.3 - A CONTRATADA, pela sua inadimplência no curnprimento do contrato, enquanto durar
o vínculo contratual,.estará sujeita às seguintes sanções:
10.3.1 - advertência;
10.3.2 - suspensão temporária do direito de participar de licitação;
í0.3.3 - impedimento de contratar corn a Administração;
10.3.4 - declaraçâo de inidoneidade para ticitar ou contratar com a Administração Pública.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIR,A . DAS PENALIDADES
11.1 - A CONTRATADA pagará à CONTRATANTE a título de multa pelo não cumprimento do
estabelecido no presente Contrato, ocorrendo as seguintes situações:
11.2 - Atraso injustificado na execução dos serviços, causando, consequentemente atraso
nos prazos, multa correspondente a 37o (três por cento), calculada sobre o montante total da
contratação.
1í.3 - lnexecução total ou parcial dos serviços, sem prévia justificativa, multa correspondente
a 10o/o (dez por cento), calculada sobre o montante total da contratação.
11.3.1 - Caso ocorra qualquer uma das situações descritas no sub-item anterior, a

CONTRATANTE fica desobrigada do pagamento da(s) parcela(s) restante(s),
independentemente da multa pela CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA . DA RESCISÃO
12.1 - O não cumprimento das disposiçÕes especiíicadas neste Contrato implicará
automaticamente em quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art.
77 a 79 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com
relaçâo às normas contratuais e as previstas ern Lei ou Regulamento dispostas no presente
lnstrumento.
12.2 - O presente
judicial ou Extraju

contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpel
dicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma
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paftes, mediante aviso por escrlto com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para
ambas as partes.

cLÁusuLA DÉctMA TERcEIRA - DA ALTERAçÃo coNTRATUAL
í3.1 - Quaisquer alteraçÕes que venham a ocorrer na execução dos serviços serão efetuadas
mediante Termo Aditivo.
cLÁusuLA DÉctMA QUARTA - DA puBLtcAÇÃo
14.1 - Este Contrato deverá ser publícado por afíxação ern local de costume até o 5" (quinto)
dia útildo rnês subsequente ao de sua assinatura.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA . DOS ANEXOS
15.Í - InteEram o presente contrato todas as peÇas que formaram o procedimento licitatório. a
proposta apresentada pela Contratada, bem coi'no eventuais correspondências trocadas entre
as partqs. '

CLÁUSULA DECIMA SEXTA . DO FORO
Í6.1 - O For:o competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o
da Comarca de Juazeiro do Norte/CE.

Declaram as partes que este Ccntrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva
de acordo e-ntre elas celebrado, assinando o nresmo em 02 (duas) vias de igual teor e forrna,
na presençâ das testemunhas abai>ro, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Juazeiro do Norte/CE,24 de agosto de 2A??-

erlúcio Lopes Pereira
Ordenador(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Cultui'a
CONTRATANTE
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CoNTRAT O No 2022.08.24-001 5

Contrato de prestação de serviços firmado entre o
Município de Juazeiro do Norte/CE, através da(o)
Secretaria Municipal de Educação e a empresa
ACONTESE EMPREENDIMENTOS LTDA, para o fim que
nele se declara.

O MUNIcíptO Oe JUAZEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito
público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o no 07.974.08210001-14, através da(o) Secretaria
Municipal de Educação, neste ato representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas,
o(a) S(a). Pergentina Parente Jardim Catunda, residente e domiciliado(a) nesta Cidade,
apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ACONTESE
EMPREENDIMENTOS LTDA, estabelecida na Avenida Virgilio Torres, n' 188 - Conj. Nossa
Senhora de Fátima CEP: 63.180-000 Barbalha/CE, inscrita no CNPJ sob o no

13.663.57710001-25, neste ato representada por Francisco Pereira de Lira, inscrito no CPF
sob o no 349.217.293-87, apenas denominada de GONTRATADA(O), resolvem firmar o
presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade TOMADA DE
PREÇOS n" 2022.05.04.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei no 8.666/93, e suas
alteraçÕes posteriores, mediante cláusulas e condições seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA . DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 - Processo de Licítação na modalidade TOMADA DE PREÇOS no 2022.05.04.1, de
acordo com o § 2o, do Arl. 22, da Lei Federal no 8.666/93, devidamente homologado pelo(a)
S(a). Pergentina Parente Jardim Catunda, Ordenador(a) de Despesas da(o) Secretaria
Municipal de Educação.

CLÁUSULA SEGUNDA . DO OBJETO
2.1 - O presente lnstrumento tem por objeto a contratação de serviços a serem prestados na
digitalização de documentos físicos para documentos digitais, com fornecimento de
equipamentos e mão de obra necessários para a prestação dos serviços, em atendimento as
necessidades da(o) Secretaria Municipal de Educação de Juazeiro do Norte/CE, conforme
especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-
se vencedora, na forma discriminada no quadro abaixo:

Item
I

Especificação Unid. Qtde.
Valor Mensal

Estimado
Valor Global

Estimado

tvlês 12 í.156,00 13.872,00

CLAUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE EXECUçÃO DOS SERVIÇOS
3.1 - A CONTRATADA se obriga a executar os serviços no regime de execução indireta.

CLÁUSULA qUARTA - DO PREçO, DAS 
^ 

CONDIçÕES DE PAGAMENTO,
REAJUSTAMENTO E DO REEQUILíBRIO ECONÔMICO-FTNANCEIRO

:.i 1:.:i

DO

\

Serviços a serem prestados na classiÍicação
desmontagem/montagem de pastas, conjuntos e dossiês
catalogação detalhada de documentos, controle de

qualidade, preparação (retirada e recolocação de grampos
e clipes), desencadernaçáo e encadernação, indexação e

digitalização de documentos em formato PDF A4
pertencentes a(ao) Secretaria Municipal de Educaçãc
de Juazeiro do Norte-CE. (quantidade estimada por mês
17.000 (dezessete mil) folhas
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4.1 - O objeto contratual tem o valor global estimado de R$ 13.872,00 (treze mil oitocentos e

setenta e dois reais).
4.2 - Os pagamentos serão efetuados mensalmente, em moeda corrente, mediante

Transferência Bancária ou ordem bancária, até a data do vencimento, atestados os serviços

pela Secretaria/Unidade Gestora da Prefeitura, desde que não haja fato impeditivo provocado

pela licitante vencedora, mediante apresentação dos documentos hábeis de cobrança junto à

Tesouraria da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte'

4.g - A prefeitura Municipal se reserva no direito de cancelar a presente TOMADA DE

enfçOS, no todo ou em parte, de acordo com as condições estabelecidas na legislação

pertinente, assim como reduzir ou aumentar respeitados os limites de 25% sem que caiba ao

Ôontratado o direito de reclamação ou indenização.
4.4 - poderá ser restabelecidá a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os

encargos do contratado e a retribuiça-o Oa'Administração para ! justa remuneração dos

serviçás, desde que objetivando a mánutenção do equiLíbrio econômico-financeiro inicial do

contrãto, na hipotese- de sobrevirem tatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda,

em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica

extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93'

devendo ser formalizado através de ato administrativo'

CLÁUSULA QUINTA . DA VIGÊNCIA CONTRATUAL
S.1 - O presente contrato terá vigência de '12 (doze) meses, a contar da data de sua

assinatura, podendo ser prorrogado-, convindo as partes contratantes, por se tratar de serviço

de natureza contínua nos termoi do Art. 57 lnciso ll, da Lei Federal n" 8'666/93'

cLÁusuLA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro

Municipal, previstos na seguinte dotação orçamentária:

6LÁUSULA SÉTIMA - DAS SBRIGAçÔ6S Ol çONTRATANTE

7.1 - A Contratante obriga-se a:

7.2 - Éxigu do Contrataáo o fiel cumprimento do Edital, Termo de Referência e Contrato, bem

como zelo na prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos'

7.3 - Colo cat a disposição da Cóntratada toda a documentação necessária para a perfeita

execução dos serviços solicitados.
7.4 - Disponibilizar ã SrUO" de material, equipamentos e pessoal de apoio nas diligências de

trabalho necessária ao bom desempenho dos serviços contratados'

7.5 - Efetuar o pagamento na forma convencionada neste lnstrumento'

7.6 - Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, através de representante da Prefeitura

Municipal de Juazeiro do Norte/cE especialmentg designado para este fim, através de
o.-Portaria, nos termos do Art. 67 da Lei Federal no 8.666/93. \ \,

CLÁUSULA OTTAVA - DAS OBRIGAçOeS Oe CONTRATADA -\\J-\J
8.1 -A Contratada obriga-se a: r!, !,!-,- ,- -^- ^^ ^r^-iaaaÃ^ê ^^r \
8.2 , Manter durante tõda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações pot

ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação'

ã:ã f p;;i;;'"r serviços ticiiados em estriía coniormidade com as especificações deste

instrumento e do Termo de Referência, os quais serão executados em local indicado pela
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Contratante.
g.4 - utilizar de forma privativa e confidencial, os documentos fornecidos pela Prefeitura e

seus Entes para a execução do Contrato'

8.5 - Assumir inteira reiponsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e

prejuízos materiais ou pessoais causados diretamente ou por SeuS empregados ou prepostos'

à contratante ou a terceiros.
ô.e - Responsabilizar-se por todas as despesas e encargos de qualquer natureza com

pessoal de sua contratação necessário à execução do objeto contratual, inclusive os

encargos relativosã Égisráçao trabalhista e as despêsas com deslocamento, hospedagem e

alimentação para a asséssolia ostensiva semanale mensal.

CLAUSULA NONA - DAS PROIBIçÔES
õ.i -É-*dado a CoNTRATADA súbcontratação dos serviços, parcial ou total' sem a prévia e

expressa anuência e autorização da CONTRATANTE'

CLÁUSULA DÉCIMA . DO INADIMPLEMENTO
10.1 - O lnadimplemento das obrigações previstas no-presente contrato, ou a ocorrência de

quaisquer das situaçÕes descritas no Rrt. 78, d. Lei 8.666/93, e suas demais alteraçÕes' será

comunicado peta 
=[arte 

prejudicada à outra, mediante notificação por escrito, entregue

diretamente ou por via postal, com aviso de recebimento, a fim de que seja providenciada a

regularização no ptazo de 05 (cinco) dias úteis'

10.2 - A não r"grÉii="ção poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do

Contrato, sem prejuízo de outras sançôes, L91n -.9ro 
no caso de não pagamento' a

suspensão Oa preúção dos serviços pelâ COp1RATADA até a sua normalização

10.3 - A coNTRnin'on, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto durar

o vínculo contratual, estará sujeita às seguintes sançÕes:

í0.3.1 - advertência;
10.3.2- suspensão temporária do direito de participar de licitação;

10.3.3 - impedimento de contratar com a Administração;

10.3.4 , declaração de inidoneidade para licitar ou cóntratar com a Administração Pública'

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA . DAS PENALIDADES

11.1 -A CONTRniÁOn pagará à CONTRATANTE a título de multa pelo não cumprimento do

estabelecido no presente Cóntrato, ocorrendo as seguintes situações:

11,2 - Atraso injustificado na execução dos serviçbs, causando, consequentemente atraso

nos prazos, multa correspondente a àX (tt6t por cênto), calculada sobre o montante total da

contratação.
í1.3 - lnexecução total ou parcial dos serviços, sem previa justificativa, multa correspondente

a 10% (dez poi cento), calculada sobre o nnontante total da contratação'

11.3.1 - Caso o.oi6 qualquer uma das situações descritas no sub-item anterior' a

coNTRATANTE fica desobrigada do pagamento da(s) parcela(s) restante(s),

independentemente da multa pela CONTRATADA'

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO

12.,1 - O não cumprimento das disposiçÕes especificadas neste Contrato implicará

automaticamente em quebra de contrato, ensejando iescisão administrativa prevista nos art'

77 a7g da Lei Federal g.666/93, reconlrecidoá desde já os Direitos da.Administração, co4r

relação às normas contratuais e as-previstas em Lei oú Regulamento dispostas no presente

lnstrumento. .-,-...--:-r^-^^raaã
12.2 -O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação

judicial ou Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das
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partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta) dias de antecedência' sem ônus para

ambas as Partes'

GLÁUSULADÉCIMATERCEIRA.DAALTERAçÃoCoNTRATUAL
l3.l.QuaisqueralteraçÕesqueVenhamaocorrernaexecuçãodosserviçosSerãoefetuadas
mediante Termo Aditivo'
ôiÃüàúuÀ óÉclrvrn QUARTA - DA PUBLIcAÇAo

14..1 -Este Contrato deverá ser publicaão po, afixaçao em local de costume até o 5' (quinto)

Oiã Utitdo mês subsequente ao de sua assinatura'

GLÁUSULA DÉCIMA QUINTA . DOS ANEXOS

15.1 .lntegram o pràsente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório' a

proposta apresentáJa pela contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre

as partes.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

í6.í - o Foro competente para oirimi'quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o

da Comarca de Juazeiro do Norte/CE'

Decraram as partes que este contrato corresponde à manifestação finar, completa e exclusiva

de acordo entre eras cerebrado, assinando o mesmo em 02 (duâs) vias de iguar teor e forma,

na presença das tÀlemunnas auaixá,-ó.ro qru surta seus jurídicos e legais efeitos'

Juazeiro do Norte/C E,24de agosto de 2022'

\-/

\./

A'\/
'.,.. Ã,

P";ô;;ii;à Parent[ Jardim catunda
Ordenador(a) de DesPesas

Secretaria MuniciPal de Educação
CONTRATANTE

ACONTESE EMPREEN
CONTRATADA

;; ;; ti;;
DIMF.NTOS LTDA
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GoNTRATO No 2022.08.24-001 6

Contrato de prestação de serviços firmado entre o

Município de Juazeiro do Norte/CE, através da(o)
Secretaria Municipal de Finanças e a empresa
ACONTESE EMPREENDIMENTOS LTDA, para o fim que

nele se declara.

O MUNIcíplO Oe JUAZEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito

público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o no 07.974.08210001-14, através da(o) Secretaria
híunicipal de Finanças, neste ato representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas,

o(a) Sr(a). José Gonçalves de Moura Neto, residente e domiciliado(a) nesta Cidad_e, apenas

denominado de ÓOrufnefANTE, e de outro lado a empresa ACONTESE
EMpREENDIMENTOS LTDA, estabelecida na Avenida Virgilio Torres, n" 188 - Conj. Nossa

Senhora de Fátima CEP: 63.180-000 Barbalha/CE, inscrita no CNPJ sob o no

\-, 13.663.57710001-25, neste ato representada por Francisco Pereira de Lira, inscrito no CPF

sob o no 34g.217.293-87, apenas denominada de CONTRATADA(O), resolvem firmar o
presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade TOMADA DE

irnrÇos no 2022.05.04.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei no 8.666/93, e suas

alterações posteriores, mediante cláusulas e condições seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA . DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 - Processo de Licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS no 2022.05.04.1, de

acordo com o § 2o, do Ai.22, da Lei Federal no 8.666/93, devidamente homologado pelo(a)

S(a). José Gonçalves de Moura Neto, Ordenador(a) de Despesas da(o) Secretaria Municipal

de Finanças.

CLÁUSULA SEGUNDA . DO OBJETO
2.1 - O presente lnstrumento tem por objeto a contratação de serviços a serem prestados na

digitalização de documentos físicos para documentos digitais, com fornecimento de

eq'uiprréntos e mão de obra necessários para a prestação dos serviços, em atendimento as

necessidades da(o) Secretaria Municipat de Finanças de Juazeiro do Norte/CE, conforme

\./ especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-

se vencedora, na forma discriminada no quadro abaixo:
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tolhal,lo {ôfu@

Item Especificação Unid. Qtde.
Valor Mensal

Estimado
Valor Global

Estimado

Mês 12 544,00 6.528,00

Serviços a serem Prestados na

desmontagem/montagem de pastas, conjuntos e

catalogaçã o detalhada de documentos, controle
qualidade, prepa ração (retirada e recolocação de gram

e clipes), desencadernação e encadernação, indexação

digitalização de documentos em formato PDF
pertencentes-a(ao) Secretaria MuniciPal de Finanças
Juaze
8.000

iro do Norte- CE. (quantidade estimada Por
Íolhas

SLAUSULA TERSEIRA - DA FORMA DE ExEcUçÃO DOS SERVIÇOS

3.1 - A CONTRATADA se obriga a executar os serviços no regime de execuçáo indireta
Í

cLÁusuLA QUARTA - DO PREçO, DAS. 9O-ND!ÇOES !F-
REAJUSTAMENTO E DO REEQUILíBRIo EcONÔMICO-FINANcEIRo

PAGAMENTO,

' '' l. "r..it
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4.1 - O objeto contratual tem o valor global estimado de R$ 6.528,00 (seis mi! quinhentos e
vinte e oito reais).
4.2 - Os pagamentos serão efetuados mensalmente, em moeda corrente, mediante
Transferência Bancária ou ordem bancária, até a data do vencimento, atestados os serviços
pela Secretaria/Unidade Gestora da Prefeitura, desde que não haja fato impeditivo provocado
pela licitante vencedora, mediante apresentação dos documentos hábeis de cobrança junto à

Tesouraria da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte.
4.3 - A Prefeitura Municipal se reserva no direito de cancelar a presente TOMADA DE
PREÇOS, no todo ou em parte, de acordo com as condições estabelecidas na legislação
pertinente, assim como reduzir ou aumentar respeitados os limites de 25o/o sem que caiba ao
Contratado o direito de reclamação ou indenização.
4.4 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os
encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos
serviços, desde que objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do
contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda,
em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica
extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93,
devendo ser formalizado através de ato administrativo.

CLÁUSULA QUINTA - DA UGÊNGn CONTRATUAL
5.1 - O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua
assinatura, podendo ser prorrogado, convindo as partes contratantes, por se tratar de serviço
de natureza contínua nos termos do Art. 57 lnciso ll, da Lei Federal n' 8.666/93.

cLÁusuLA sExrA - Dos REcuRSos oRçAMENTÁRIOS
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro
Municipal, previstos na seguinte dotação orçamentária:

cLÁusuLA SETIMA - DAs oBRlcAÇÕes oe CoNTRATANTE
7.1 - A Contratante obriga-se a:
7.2 - Exigir do Contratado o fiel cumprimento do Edital, Termo de Referência e Contrato, bem

como zelo na prestação dos serviços e o cttmprimento dos prazos.
7.3 - Colocar a disposição da Contratada toda a documentação necessária paÍa a perfeita

execução dos serviços solicitados.
7.4 - Disponibilizar a Saúde de material, equipamentos e pessoal de apoio nas diligências de

trabalho necessária ao bom desempenho dos serviços contratados.
7.5 - Efetuar o pagamento na forma convencionada neste lnstrumento.
7.6 - Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, através de representante da Prefeitura
Municipal de Juazeiro do Norte/CE especialmente designado para este Íim, através de

Portaria, nos termos do Art. 67 da Lei Federal no 8.666/93.

cLÁusuLA otrAVA - DAS OBRIGAÇÔES Ol CONTRATADA
8.1 - A Contratada obriga-se a:
8.2 - Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes por

ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

8.3 - Prestar os serviços licitados em estrita conformidade com as especificaçÕes
instrumento e do Termo de Referência, os quais serão executados em local indicad

c0rB$40 0E LtctTAcÀo

folha No l6J5 &-

\-/

{

Orqão Unid- Orç. Projeto/Atividade Elemento de Despesa
05 01 04.122.0003.2.008 3.3.90.39.00
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Contratante.
8.4 - Utilizar de forma privativa e confidencial, os documentos fornecidos pela Prefeitura e

seus Entes pa'a a execução do Contrato.
8.5 - Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e
prejuízos materiais ou pessoais causados diretamente ou por seus empregados ou prepostos,
à contratante ou a terceiros.
8.6 - Responsabilizar-se por todas as despesas e encargos de qualquer natureza com
pessoal de sua contratação necessário à execução do objeto contratual, inclusive os
encargos relativos à legislação trabalhista e as despesas com deslocamento, hospedagem e

alimentação para a assessoria ostensiva semanale mensal.

cLÁusuLA NoNA - DAS PRotBtÇÕES
9.1 - Ê vedado a CONTRATADA subcontratação dos serviços, parcial ou total, sem a prévia e
expressa anuência e autorização da CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA . DO INADIMPLEMENTO
10.1 - O lnadimplemento das obrigaçÕes previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de

\-/ quaisquer das situaçÕes descritas no Art. 78, da Lei 8.666/93, e suas demais alteraçôes, será
comunicado pela parte prejudicada à outra, mediante notificação por escrito, entregue
diretamente ou por via postal, com aviso de recebimento, a fim de que seja providenciada a

regularização no pruzo de 05 (cinco) dias úteis.
10.2 - A não regularização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do
Contrato, sem prejuízo de outras sanções, bem como no caso de não pagamento, a
suspensão da prestação dos serviços pela CONTRATADA até a sua normalização
10.3 - A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto durar
o vínculo contratual, estará sujeita às seguintes sançÕes:
10.3.1 - advertência;
10.3.2 - suspensão temporária do direito de participar de licitação;
10.3.3 - impedimento de contratar com a Administração;
10.3.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

GLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA . DAS PENALIDADES
1'1.1 - A CONTRATADA pagará à CONTRATANTE a título de multa pelo não cumprimento do
estabelecido no presente Contrato, ocorrendo as seguintes situações:

\-/ 1'1.2 - Atraso injustificado na execução dos serviços, causando, consequentemente atraso
nos prazos, multa correspondente a 3% (três por cento), calculada sobre o montante total da
contratação.
11.3 - lnexecução total ou parcial dos serviços, sem prévia justificativa, multa correspondente
a 10o/o (dez por cento), calculada sobre o montante total da contratação.
11.3.1 - Caso ocor,ra qualquer uma das situações descritas no sub-item anterior, a

CONTRATANTE fica desobrigada do pagamento da(s) parcela(s) restante(s
independentemente da multa pela CONTRATADA.

cLÁUSU!-A DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO
12.1 - O não cumprimento das disposiçÕes especificadas neste Contrato implicará

automaticamente em quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art.

77 a 79 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com

relação às normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no presente

lnstrumento.
12.2 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação
judicial ou Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das

)
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partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para
ambas as partes.

cLÁusuLA DÉctMA TERcETRA - DA ALTERAÇÃo coNTRATUAL
13.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer na execução dos serviços serão efetuadas
mediante Termo Aditivo.
cLÁusuLA DÉclMA oUARTA - DA puBltcAÇÃo
14.1 - Este Contrato deverá ser publicado por afixação em local de costurne até o 5" (quinto)
dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉcIMA QUINTA - DoS ANExos
15.í ,- lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a
propostd apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre
as partes.

CLÁUSULA DÉcIMA SExTA . Do FoRo
í6.í - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o

\-/ da Comarca de Juazeiro do Norte/CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva
de acordo entre elas celebrado, assinando o nnesmo em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Juázeiro do Norte/CE, 24 de agosto de 2022

José Gonça de Moura Neto
de DespesasOrdenador(

Secretaria Municipal de Finanças
NTRATANTE

\./

Fran Pereira de Lira
ACONTESE EMPREENDIMENTOS LTDA

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

4w1J...=: 1 ",,31[1bA§\4x
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CoNTRATO No 2022 .08.24-0017

Contrato de prestação de serviços firmado entre o
Município de Juazeiro do Norte/CE, através da(o)
Secretaria Municipal de lnfraestrutura e a empresa
ACONTESE EMPREENDIMENTOS LTDA, para o fim que
nele se declara.

o MUNIcíplo oe JUAZEIRo Do NoRTE, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito
público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o no 07.974.08210001-14, atraveé Oalo; Secretaria
Municipal de lnfraestrutura, neste ato representada por seu(sua) Ordenado(a) de
lespesas, o(a) S(a). José Maria Ferreira Pontes Neto, residente e domiciliado(a) nesta
Cidade, apenas denominado de GONTRATANTE, e de outro lado a empresa ACôfufgSg
EMPREENDIMENTOS LTDA, estabelecida na Avenida Virgilio Torres, n" 188 - Conj. Nossa
Senhora de Fátima CEP: 63.180-000 Barbalha/CE, inscrita no CNPJ sob o no
13.663.57710001'25, neste ato representada por Francisco Pereira de Lira, inscrito no CpF
sob o no 349.217.293-87, apenas denominada de CONTRATADA(O), resolvem firmar o
presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade TOMADA DE
PREÇOS no 2022.05.04.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei no 8.666/93, e suas
alteraçÕes posteriores, mediante cláusulas e condições seguintes.

CLÁUSULA PRTMEIRA . DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 - Processo de Licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS no 2022.05.04.1, de
acordo com o § 20, do Att. 22, da Lei Federal no 8.666/93, devidamente homologado pelo(a)
S(a). José Maria Ferreira Pontes Neto, Ordenador(a) de Despesas da(o) Secretaria Municipal
de lnfraestrutura.

CLÁUSULA SEGUNDA . DO OBJETO
2.1 - O presente lnstrumento tem por objeto a contrataçâo de serviços a serem prestados na
digitalização de documentos físicos para documentos digitais, com fornecimento de
equipamentos e mão de obra necessários para a prestação dos serviços, em atendimento as
necessidades da(o) Secretaria Municipal de lnfraestrutura de Juazeiro do Norte/CE,
conforme especificaçÕes constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a
Contratada sagrou-se vencedora, na forma discriminada no quadro abaixo:

CLAUSULA TERCETRA - DA FORMA DE EXECUçÃO DOS SERVTÇOS
3.í - A CONTRATADA se obriga a executar os serviços no regime de execução in

cLÁusuLA QUARTA - Do pREço, DAS coNDtçÕES DE eAGAM
REAJUSTAMENTO E DO REEQUILíBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO

rdireta.

ENTO

Av. L*âa§ampai*, nô 1.748 - la andar * Lagoa Seca - C[Pr 63.ü40-*0CI * Juazeiro d* Norte/CÊ - Fone; {SS}31
I,tt-*:: v,*ru.rrn*zeir*danofte. ce.ç*v.br

Item Especificação Unid. Qtde.
Valor Mensal

Estimado
Valor Global

Estimado
01 Serviços a serem prestados na classificação,

desmontagem/montagem de pastas, conjuntos e dossiês,
catalogação detalhada de documentos, controle de
qualidade, preparação (retirada e recolocação de grampos
e clipes), desencadernação e encadernação, indexação e
digitalização de documentos em formato PDF A4,
pertencentes a(ao) Secretaria Municipal de
lnfraestrutura de Juazeiro do Norte-CE. (quantidadq
estimada por mês: 10.000 (dez mil) folhas

Mês 12 680,00 8.160,00

\S
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4.1 - O objeto contratual tem o valor global estimado de R$ 8.160,00 (oito mil cento e
sessenta reais).
4.2 - Os pagamentos serão efetuados mensalmente, em moeda corrente, mediante
Transferência Bancária ou ordem bancária, até a data do vencimento, atestados os serviços
pela Secretaria/Unidade Gestora da Prefeitura, desde que não haja fato impeditivo provocado
pela licitante vencedora, mediante apresentação dos documentos hábeis de cobrança junto à
Tesouraria da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte.
4.3 - A Prefeitura Municipal se reserva no direito de cancelar a presente TOMADA DE
PREÇOS, no todo ou em parte, de acordo com as condiçÕes estabelecidas na legislação
pertinente, assim como reduzir ou aumentar respeitados os limites de 25o/o sem que caiba ao
Contratado o direito de reclamação ou indenização.
4.4 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os
encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos
serviços, desde que objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do
contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda,
em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica
extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93,
devendo ser formalizado através de ato administrativo.

CLÁUSULA QUINTA . DA VIGÊNcIA coNTRATUAL
5.í - O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua
assinatura, podendo ser prorrogado, convindo as partes contratantes, por se tratar de serviço
de natureza contínua nos termos do Art. 57 lnciso ll, da Lei Federal n'8.666/93.

cLÁusuLA sExrA - Dos REcuRSos oRÇAMENTÁRros
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro
Municipal, previstos na seguinte dotação orçamentária:

Orqão Unid. Orc. Proieto/Atividade Elemento de Despesa
11 01 04.122.OO03.2.108 3.3.90.39.00

cLÁusuLA sÉTrMA - DAS OBRTGAÇOeS OA CONTRATANTE
\-/ 7.1 - A Contratante obriga-se a:

7.2 - Exigir do Contratado o fiel cumprimento do Edital, Termo de Referência e Contrato, bem
como zelo na prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos.
7.3 - Colocat a disposição da Contratada toda a documentação necessária para a perfeita
execução dos serviços solicitados.
7.4 - Disponibilizar a Saúde de material, equipamentos e pessoal de apoio nas diligências de
trabalho necessária ao bom desempenho dos serviços contratados.
7.5 - Efetuar o pagamento na forma convencionada neste lnstrumento.
7.6 - Acompanhar e fiscalizar a execuçâo do Contrato, através de representante da Prefeitura
Municipal de Juazeiro do Norte/CE especialmente designado para este fim, através de
Portaria, nos termos do Art. 67 da Lei Federal no 8.666/93.

cLÁusuLA orrAVA - DAS oBRTGAçÓes oa CoNTRATADA
8.í - A Contratada obriga-se a:
8.2 - Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçáo.
8.3 - Prestar os serviços licitados em estrita conformidade com as especificaçÕes
instrumento e do Termo de Referência, os quais serão executados em local indicado

Av. Leâasampai*, na L748 - 1* andar - Lag*a Seca - CEP: 63.ü4ü-üAA * Juazeirct do NartelCE - Fone: (88)
site: www .juazel r*donofte. ce "ço; .br
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Contratante.
8'4 - Utilizar de forma privativa e confidencial, os documentos fornecidos pela prefeitura e
seus Entes para a execução do Contrato.
8.5 - Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos epreluízos materiais ou pessoais causados diretamente ou por seus empregados ou prepostos,
à contratante ou a terceiros.
8.6 - Responsabilizar-se por todas as despesas e encargos de qualquer natureza com
pessoal de sua contratação necessário à execuçâo Oo oOleto contratual, inclusive os
encargos relativos à legislação trabalhista e as despesas com deslocamento, hospedagem e
alimentação para a assessoria ostensiva semanat e mensal.

cLÁusuLA NoNA - DAs pRotBtçÕES
9.1 - E vedado a CONTRATADA súbcontratação dos serviços, parcial ou total, sem a prévia e
expressa anuência e autorização da CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉGIMA. Do INADIMPLEMENTo
10.1 - O lnadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de
quaisquer das situaçÕes descritas no Art. 78, da Lei 8.666/93, e suas demais alterações, será
comunicado pela parte prejudicada à outra, mediante notificação por escrito,- entregue
diretamente ou por via postal, com aviso de recebimento, a fim dé que seja providenciadã a
regularização no ptazo de 05 (cinco) dias úteis.
10.2 - A nâo regularização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do
Contrato, sem prejuízo de outras sançÕes, bem como no caso de não pagamento, a
suspensão da prestação dos serviços pela CONTRATADA até a sua normalização
10.3 - A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, ánquanto durar
o vínculo contratual, estará sujeita às seguintes sanções:
í0.3.1 - advertência;
10.3.2 - suspensão temporária do direito de participar de licitação;
í0.3.3 - impedimento de contratar com a Administração;
10.3.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

GLÁUSULA DÉcIMA PRIMEIRA. DAS PENALIDADES
11.1 ' A CONTRATADA pagará à CONTRATANTE a título de multa pelo não cumprimento do
estabelecido no presente contrato, ocorrendo as seguintes situaçÕes:
11.2 - Atraso injustificado na execução dos serviços, causando, consequentemente atraso
nos prazos, multa correspondente a 3% (três por cento), calculada sobre o montante total da
contratação.
11.3' lnexecução total ou parcial dos serviços, sem previa justificativa, multa correspondente
a 10o/o (dez por cento), calculada sobre o montante total da contratação.
11.3.1 - Caso ocorra qualquer uma das situaçÕes descritas no sub-item anterior, a
CONTRATANTE fica desobrigada do pagamento da(s) parcela(s) restante(s),
independentemente da multa pela CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉcIMA SEGUNDA. DA REScISÃo
12.'l - O não cumprimento das disposiçÕes especificadas neste Contrato implicará\,"
automaticamente em quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos a( -\ \
77 a 79 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com\)-
relação às normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no presente \
lnstrumento.
12.2 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação
judicial ou Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma

174& - to andar * Lagoa Seca - CEP:63.A4A-*üA * Juazeiro do NartelCÊ - Fone: (88)3199-0Av. l*ãa Sampai*, no

site : www.jua zeirerJa*aite.ce. gov. hr
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partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para
ambas as partes.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA . DA ALTERAçÃO CONTRATUAL
13.1 ' Quaisquer alteraçÕes que venham a ocorrer na execução dos serviços serão efetuadas
mediante Termo Aditivo.
cLÁusuLA DÉctMA oUARTA - DA puBltcAÇÃo
14.1 'Este Contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume até o S. (quinto)
dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉcIMA QUINTA. DoS ANExos
í5.í ' lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a
proposta apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre
as partes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA . Do FoRo
16.í - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o
da Comarca de Juazeiro do Norte/CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva
de acordo entre elas celebrado, assinando o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Juazeiro do Norte/CE,24 de agosto de 2022

José Maria Pontes Neto
Ordenador(a) de Despesas

Secretaria Municipal de lnfraestrutura
CONTRATANTE

Francisco ira de Lira
ACONTESE EMPREENDIMENTOS LTDA

CONTRATADA

TESTEMUNHAS

T

\-,

1

2
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CoNTRAT O No 2022.08.24-001 I

Contrato de prestação de serviços firmado entre o
Município de Juazeiro do Norte/CE, através da(o)
Secretaria Municipal de Saúde e a empresa ACONTESE
EMPREENDIMENTOS LTDA, para o fim que nete se
declara.

o MuNtcíplo oe JUAZEIRo Do NoRTE, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direitopÚblico interno, inscrita no CNPJ/MF sob o no 07.g74.og2t}Oo1-1i, atraveé oalo; SecretariaMunicipal de Saúde, neste ato representada por seu(sua) ordenador(a) de Despesas, o(a)S(a). Francimones Ro_lim de Albuquerque, residente e domiciliado(a) àesta Cídade, apenasdenominado de CONTRATANTE, e de outro lado a ' empresa ACONTESE
EMPREENDIMENTOS LTDA, estabelecida na Avenida Virgilio Torres, n' tAA - Conj. Nossa
Senhora de Fátima CEP: 63.180-000 Barbalha/CÉ, ínscrita no CNPJ sob o no
13.663.57710001-25, neste ato representada por Francisco Pereira de Lira, inscrito no CpF
sob o no 349.217.293-87, apenas denominada de CONTRATADA(O), resolvem firmar opresente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modaiidade TOMADA DE
PREÇOS no 2022.05.04.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei no 8.666/93, e suas
alteraçÕes posteriores, mediante cláusulas e condições seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA . DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 - Processo de Licitação na modalidade ToMADA DE pREÇos no 2022.05.04.1, de
acordo com o § 2o, do Art. 22, da Lei Federal no 8.666/93, devidamente homologado peío(a)
S(a). Francimones Rolím de Albuquerque, Ordenado(a) de Despesas da(o) Secretaiia
Municipal de Saúde.

CLÁUSULA SEGUNDA . DO OBJETO
2.1 'o presente lnstrumento tem por objeto a contratação de serviços a serem prestados na
digitalização de documentos físicos para documentos digitais, com fornecimento de
equipamentos e mão de obra necessários para a prestação Ooé serviços, em atendimento as
necessidades da(o) Secretaria Municipat de Saúde àe Juazeiro áo Norte/CE, conforme
especificaçÔes constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-
se vencedora, na forma discriminada no quadro abaixo:

Item Especificação Unid Qtde.
Valor Mensal

Estimado
Valor Global

Estimado
01 Serviços a serem prestados na

desmontagem/montagem de pastas, conjuntos e
catalogação detalhada de documentos, controle
qualidade, preparação (retirada e recolocação de
e clipes) desencadernação encademação ndexação
digitalização de documentos em formato PDF
pertencentes a(ao) Secretaria Municipal de Saúde
Juazeiro do Norte-CE. (quantidade estimada por mês

folhas26.000 nte e seis mi

Mês 12 1.768,00 21.216,00

CLAUSULA TERCEIRA. DA FORMA DE EXECUçÃO DOS SERVIçOS
3.1 - A CONTRATADA se obriga a executar os serviços no regime de execução indireta

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO, DAS CONDIçÔES DE PAGAME
REAJUSTAMENTO E DO REEQUILíBRIO ECONOMICO-FiNANCEIRO

na 1748 - Lo andar - l-agoa Sera - cY?:63.ü4s-ü0ü ^ )uazcira do N*rte1cf; - Fone; {ss)31Âv. Leão Sampai*,
siÍ+:: wwtu .juazeir *d**aite.ce.çav .br
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4.1 - O objeto contratual tem o valor global estimado de R$ 21.216,00 (vinte e um mil
duzentos e dezesseis reais).
4.2 ' Os pagamentos serão efetuados mensalmente, em moeda corrente, mediante
Transferência Bancária ou ordem bancária, até a data do vencimento, atestados os serviçospela Secretaria/Unidade Gestora da Prefeitura, desde que não haja fato impeditivo provocádo
pela licitante vencedora, mediante apresentação dos documentos hábeis de cobrança junto à
Tesouraria da Prefeitura Municipal de Juazeirô do Norte.
4.3 - A Prefeitura Municipal se reserva no direito de cancelar a presente TOMADA DE
PREÇOS, no todo ou em parte, de acordo com as condições estabelecidas na legislação
pertinente, assim como reduzir ou aumentar respeitados os limites de 21o/o sem que õaiba'ao
Contratado o direito de reclamação ou indenização.
4-4 - Poderá ser restabelecida a relação qué as partes pactuaram inicialmente entre os
encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos
serviços, desde que objetivando a manutenção do equilíbrio'econômico-financeiro iáicial do
contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda,
em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica
extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alinea "d" da Lei g.666/g3,
devendo ser formalizado através de ato administrativo.

CLÁUSULA QUINTA . DA uGÊNcIA coNTRATUAL
5.1 - O presente contrato terá vigência de 12 (dozel meses, a contar da data de sua
assinatura, podendo ser prorrogado, convindo as partes contratantes, por se tratar de serviço
de natureza contínua nos termos do Art. 57 lnciso ll, da Lei Federal n' 8.666/g3.

cLÁusuLA sExrA - Dos REcuRSos oRçAMENTÁRtos
6.í - As despesas deste Contrato correrâo por conta de recursos oriundos do Tesouro
Municipal, previstos na seguinte dotação orçamentária:

Órsão Unid. Orc. Plojeto/Atividade Elemento de Despesa
06 01 10.122.0003.2.01 1.0000 33903900

cLÁusuLA sÉTtMA - DAS oBRtcAçoes oe CoNTRATANTE
7.1 - A Contratante obriga-se a:
7.2 - Exigir do Contratado o fiel cumprimento do Edital, Termo de Referência e Contrato, bem
como zelo na prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos.
7.3 - Colocar a disposição da Contratada toda a documentação necessária para a perfeita
execução dos serviços solicitados.
7.4 - Disponibilizar a Saúde de material, equipamentos e pessoal de apoio nas diligências de
trabalho necessária ao bom desempenho dos serviços contratados.
7.5 - Efetuar o pagamento na forma convencionada neste lnstrumento.
7.6 - Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, através de representante da Prefeitura
Municipal de Juazeiro do Norte/CE especialmente designado para este fim, através de
Portaria, nos termos do Art. 67 da Lei Federal no 8.666/g3.

cLÁusuLA otrAVA - DAS oBRtGAÇÕes ol GoNTRATADA
8.í - A Contratada obriga-se a:
8.2 - Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por
ele assumidas, todas as condiçÕes de habilitação e qualificaçâo exigidas na licitação.
8.3 - Prestar os serviços licitados em estrita conformidade com as especificações deste
instrumento e do Termo de Referência, os quais serão executados em local indicado pela
Contratante

Av. L*àu Sampai*, no L748 - 1o andar - l-agoa S*ca - CEF: 63.ü$t)-{}frü * Juazeir* do Norte/CE - Fcne
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8'4 - Utilizar de forma privativa e confidencial, os documentos fornecidos pela prefeitura eseus Entes para a execução do Contrato.
8'5 - Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos eprejuízos materiais ou pessoais causados diretamente ou por seus empregados ou prepostos,
à contratante ou a terceiros.
8'6 ' Responsabilizar-se por todas as despesas e encargos de qualquer natureza compessoal de sua contratação necessário à execução do lnleto contratual, inclusive osencargos relativos à legislação trabalhista e as despêsas com deslocamento, hospedagem ealimentaçâo para a assessoria ostensiva semanal e mensal.

cLÁusuLA NONA - DAS PROIBIÇOES
9'1 - E vedado a CONTRATADA subcontratação dos serviços, parcial ou total, sem a prévia e
expressa anuência e autorização da CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉcIMA - Do INADIMPLEMENTo
10'í - O lnadimplemento das obrigaçÕes previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de
quaisquer das situaçÕes descritas no Art. 78, da Lei 8.666/93, e suas demais alterações, será
comunicado pela parte prejudicada à outra, mediante notificação por escrito,- entiegue
diretamente ou por via postal, com aviso de recebimento, a fim dé que seja providenciaOã a
regularização no ptazo de 0S (cinco) dias úteis.
1!.2 - A não regularização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do
Contrato, sem prejuízo de outras sançÕes, bem como no caso de não pagamento, a
suspensão da prestaçã9 dos serviços pela CONTRATADA até a sua normalizaçáJ
10.3 'A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, ánquanto durar
o vínculo contratual, estará sujeita às seguintes sançÕes:
10.3.1 - advertência;
10.3.2 - suspensão temporária do direito de participar de licitação;
10.3.3 - impedimento de contratar com a Administração;
í0.3.4 'declaração de inidoneidade para licitar ou cóntratar com a Administração pública.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DAS PENALIDADES
11.1 ' A CONTRATADA pagará à CONTRATANTE a título de multa pelo não cumprimento do
estabelecido no presente contrato, ocorrendo as seguintes situaçÕes:
11,2 'Atraso injustificado na execução dos serviços, causandô, consequentemente atraso
nos prazos, multa correspondente a 3% (três por cento), calculada sobre o montante total da
contratação.
íí.3 - lnexecução total ou parcial dos serviços, sem prévia justificativa, multa correspondente
a loYo (dez por cento), calculada sobre o montante total da contratação.
11-3-1 ' Caso ocorra qualquer uma das situaçÕes descritas no sub-item anterior, a
CONTRATANTE fica desobrigada do pagamento da(s) parcela(s) restante(s),
independentemente da multa pela CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉcIMA SEGUNDA . DA REScISÃo
12-1 ' O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará
automaticamente em quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art.
77 a 79 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde já os Direitos da Administraçâo, com
relação às normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no presente
lnstrumento.
12.2 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelaçâo
judicial ou Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das
partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, ônus para>

Sampai*, na L748 lo andar * LaEaa seca - cEP; 6:).04ü-üüa * Ju*zeiro do ljortelcE - F*ne?,v. Leàa
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ambas as partes.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA . DA ALTERAçÃO CONTRATUAL
13'1 ' Quaisquer alteraçÔes que venha, a ocorrá na execução dos serviços serão efetuadasmediante Termo Aditivo.
cLÁusuLA DÉctMA euARTA - DA puBltcAçÃo
14'1 ' Este Contrato deverá ser publicado.porctir"çao em local de costume até o s. (quinto)dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA . DoS ANExoS
15'1 'lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, aproposta apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entreas partes.

CLÁUSULA DÉctMA sExTA. Do FoRo
16'1 ' O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é oda Comarca de Juazeiro do Norte/CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusivade acordo entre elas celebrado, assinando o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e forma,na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus iuiioicos e legais éfeitos.

Juazeiro do Norte/CE,24 de agosto de 2022.

Francim Rolim de erque
Orden a) de Despesas

Secretaria Municipal de Saúde
NTRATANTE

F Pereira de Lira
ACONTESE EMPREENDIMENTOS LTDA

CONTRATADA

t
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EXTRATO DE CONTRATO N" 2022,08.24.0001

Extrato de Contrato. Tomada de Preços N" 2022.05.04.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte,
através do(a) Autarquia Municipal de Meio Ambiente e a empresa ACONTESE
EMPREENDII\4ENTOS LTDA. Objeto: Contratação de serviços a serem prestados na digitalizaçáo
de documentos físicos para documentos digitais, com fornecimento de equipamentos e mão de obra
necessários para a prestação dos serviços, em atendimento as necessidades da Autarquia Municipal
de Meio Ambiente de Juazeiro do NortelCE, conforme especificações constantes no Edital
Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 3.672,00 (três mil seiscentos e setenta e dois reais).
Vigência Contratual: 12 (doze) meses. Signatiírios: José Eraldo Oliveira Costa e Francisco Pereira
de Lira.

Data de Assinatura do Contrato:24 de Agosto de 2022
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EXTRATO DE CONTRATO N" 2022.08.24.0002

Extrato de Contrato' Tomada de Preços N" 2022.05 .04.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte
através do(a) Controladoria e Ouvidoria Geral do Município . u .n1pr.r; ÃôóniÉiÉ
EMPREENDIMENTOS LTDA. Objeto: Contratação de serviço. ã ,"r"- prestaàos na digitalizaçáo
de documentos Íisicos para documentos digitais, com fomecimento de equipamentos e mão de obra
necessários para a prestação dos serviços, em atendimento as necessidaães da Controladoria e
Ouvidoria Geral do Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no
Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 3.672,00 (três mil seiscentos e setenta e dois
reais). Vigência Contratual: 12 (doze) meses. Signatrírios: Ivan Figueiroa Pontes e Francisco pereira
dc Lira.

Data de Assinatura do Contrato:24 de Agosto de 2022.

\-/

Fotha No
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EXTRATO DE CONTRATO N" 2022.08.24.0003

Extrato de Contrato. Tomada de Preços N'2022.05.04.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte,
através do(a) Departamento Municipal de Trânsito e a empresa ACONTESE
EMPREENDIMENTOS LTDA. Objeto: Contratação de serviços a serem pr"ràdo, na digitalização
de documentos fisicos para documentos digitais, com fornecimento de equipamentos e mão de obra
necessários para a prestação dos serviços, em atendimento as necessidades do DepaÍamento
Municipal de Trânsito de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital
Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 3.672,00 (três mil seiscentás e setenta e dois reais).
Vigência Contratual: 12 (doze) meses. Signatários: Edinaldo Aparecido Costa Moura e Francisco
Pereira de Lira.

Data de Assinatura do Contrato:24 de Agosto de 2022.
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Extrato de contrato. Tomada de preços N" 2022.05 .04.1. partes: o Município de Juazeiro do Norte,
através do(a) Fundação Memorial padre Cícero e a empresa ACONTESE EMPREENDIMENTOS
LTDA. Objeto: Contratação de serviços a serem prestados na digitalização de documentos físicos
para documentos digitais, com fornecimento de equrpamento s e mão de obra necessários para a
prestação dos serviços, em atendimento as necessidades da Fundação Memorial Padre Cícero de
Juazeiro do NorteicE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do
Contrato: R$ 3.672,00 (três mil seiscentos e setenta e dois reais). Vigência Contratual: 12 (doze)meses. Signatarios: Teresa Maria Siqueira Nascimento

Data de Assinatura do Contrato:24 de Agosto de 2022.

Arrais e Francisco Pereira de Lira.

DE
Folha
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Extrato de contrato' Tomada de Preços N" 2022.05 .04.l.Partes: o Município de Juazeiro do Norte,através do(a) Gabinete do Prefeito e a empresa ACoNTESE EMpnÉnN»uENTos LTDA.objeto: contratação de serviços a serem prestados na digitalização de documentos fisicos paradocumentos digitais, com fornecimento áe equipam.rio. . mão de obra necessários para aprestação dos serviços, em atendimento as necessidades do Gabinete do prefeito Municipal deJuazeiro do Norte/C!, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total doContrato: R$ 3'672,00 (três mil seiicentos e setenta e dois reais). vigência contratual: 12 (doze)
meses. Signatrírios: Elvira Sandra Cavalcante de Lima e Franciscoperúa de Lira.

Data de Assinatura do Contrat o:24 deAgosto de2022.

Fotha No
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EXTRATO DE CONTRATO N" 2022.q8.24-0006

Extrato de Contrato. Tomada de Preços N" 2022.05.04.1. Partes: o Município de hazeko do Norte,
através do(a) Guarda Civil Metropolitana e a empresa ACONTESE EMPREENDIMENTOS
LTDA. Objeto: Contratação de serviços a serem prestados na digítalização de documentos Íísicos
para documentos digitais, com fomecimento de equipamentos e mão de obra necessários paru a
prestação dos serviços, em atendimento as necessidades da Guarda Civil Metropolitana de Juãzeiro
do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato:
R$ 3.672,00 (três mil seiscentos e setenta e dois reais). Vigência Contratual: 12 (doze) meses.
signatarios: Jozimar correia dos santos e Francisco pereira de Lira.

Data de Assinatura do Contrato:24 de Agosto de 2022.
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Extrato de contrato' Tgmada de Preços N" 2022.05 .04.r.Partes: o Município de Juazeiro do Norte,através do(a) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Inovação e a empresaACoNTESE EMPREENDIMENTOS LTDA. objeto: Contratação de serviços a serem prestados nadigitalizaçáo de documentos fisicos para documeritos digitais, com fornecimento de equipamentos emão de obra necessiírios 
-para 

a prestação dos servlços, em atendimento as necessidades dasecretaria Municipal de Desenvolvimento Econômicó e Inovação de Juazeiro do Nort elCE,conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 3.672,00(três mil seiscentos e setenta e dois reais). vigência contratual: 12 (doze) meses. signatrírios:Wilson Soares Silva e Francisco pereira de Lira. 
-

Data de Assinatura do Contrat o:24 deAgosto de 2022.

oFol.ha N
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Extrato de contrato. Tomada de Preços N'2022.05.04.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte,através do(a) Secretaria Municipal de Esporte e Juventude e a empresa ACSNTESEEMPREENDIMENTOS LTDA. objeto: Contraiação de serviços a serem prestados na digitalização
de documentos fisicos para documentos digitais, com fornecimento o. ,qúpàrrrentos e mão de obranecessiírios para a prestagão dos serviços, em atendimento as necessidadãs da Secretaria Municipalde Esporte e Juventude de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no EditalConvocatório' valor Total do contrato: 

_R$ 
3.672,00 (três mil ieiscentós e setenta e dois reais).

lise.ncll contratual: 12 (doze) meses. Signatários: Jàsé Bendimar de Lima Júnior e Franciscorerelra oe Lrra.

Data de Assinatura do Contrato:24 de Agosto de 2022.

\-/

\-/
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Extrato de contrato. Tgmada de Preços N" 2022.05.04.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte,através do(a) Secr:l*iu Municipal de Segurança Pública e Cidadani a e a empresa AC9NTESEEMPREENDIMENToS LTDA. objeto: Cãntratação de serviços a serem prestados na digitalizaçáo
de documentos fisicos para documentos digitais, com fornecimento de equffientos e mão de obranecessários para a prestação dos serviços, em atendimento as necessidades da Secretaria MunicipJ
de Segurança Pública e Cidadania de Juazeiro do Nort elCl,conforme especificações constantes noEdital Convocatório. valor Total do Contrato: R$ 3.672,00 (três mil seiscentos e setenta e doisreais)' Vigência Contratual: 12 (doze) meses. Signatarios: Silvia paula Soares Rodrigges eFrallclsco Pereira de Lira.

Data de Assinatura do Contrato:24 deAgosto de 2022.
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Extrato de contrato. Tomada de Preços N" 2022.05.04.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte,através do(a) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho à u.-pr.ra ACoNTESEEMPREENDIMENTOS LTDA. objeto: Contratação de serviços a serem prestados na digitalizaçáode documentos fisicos para documentos digitais, com fomecimento a. .qriipÁentos e mão de obranecessiírios para a prestação dos serviços, em atendimento as necessidaaes da Secretaria Municipalde Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificaçõesconstantes no Edital convocatório. valor Total do contrato: R$ 7.3á4,00lsete mil trezentos equarenta e quatro reais). Vigência Contratual: 12 (doze) meses. Signatários: Josineide pereira deSousa Lima e Francisco pereira de Lira.

Data de Assinatura do Contrato:24 de Agosto de 2022.

\-/

sotha

Av. Leãc 5amlr31s, no t71'ti - 1o arrdai- - LaíJoa Seca - CEP: 63.040-Cül
stte : ruvivrri.-ji.ra;l*i rci*norte.ce

0 * lulZ*i;-t-' il,: lr,ll,LriCí: - í<:r rc; (88)J j!tq,ü-trr:
r.qOV.iir



\./

\-/

ffi§T',em# m# fiffieffi.e
pRffiFHÍT{"$ffi& MUTIffiXpAL §3ffi 3&3&X§§§mffi ffiü $dffim?H

tffi §J : m7.§74.fisã10üs§- §"4

EXTRATO DE CONTRATO N' 2022.08.24.001 1 Fol.ha N o \

Extrato de Contrato. Tomada de Preços N" 2022.05.04.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte,
através do(a) Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos e a empresa ACONTESE
EMPREENDIMENTOS LTDA. Objeto: Contratação de serviços a serem prestados na digitalização
de documentos fisicos para documentos digitais, com fornecimento de equipamentos e mão de obra
necessiírios paÍa a prestação dos serviços, em atendimento as necessidades da Secretaria Municipal
de Meio Ambiente e Serviços Públicos de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações
constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 3.672,00 (três mil seiscentos e
setenta e dois reais). Vigência Contratual: 12 (doze) meses. Signatarios: Diogo dos Santos Machado
e Francisco Pereira de Lira.

Data de Assinatura do Contrato:24 de Agosto de 2022.
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EXTRATO DE CONTRATO N' 2022.08.24.0012

Extrato de Contrato. Tomada de Preços N" 2022.05.04.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte,
através do(a) Secretaria Municipal de Turismo e Romaria e a empresa ACONTESE
EMPREENDIMENTOS LTDA. Objeto: Contratação de serviços a serem prestados na digitalizaçáo
de documentos físicos para documentos digitais, com fornecimento de equipamentos e mão de obra
necessários paru a prestação dos serviços, em atendimento as necessidades da Secretaria Municipal
de Turismo e Romaria de Juazeiro do NortelCB, conforme especificações constantes no Edital
Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 3.672,00 (três mil seiscentos e setenta e dois reais).
Vigência Contratual: 12 (doze) meses. Signatários: Renato Wilamis de Lima Silva e Francisco
Pereira de Lira.

Data de Assinatura do Contrato;24 de Agosto de 2022.

Av, Leão Satrprel;, rrt 1,74S - 1Ü andlti- -" L.aço;Seca - CtP: ô:.Ú4Ü-a)íiij - -iiuTtli:l; rjc iJttrii:lCfl - iotle: {ti8)]i199 ij3Ú3
ai l* :,,ril.ii.,i. i t.t *:lt i i r.rr:rr rtc; rlt, f 11, r;r'.' ., . :
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EXTRATO DE CONTRATO N" 2022.08.24.0013

Extrato de Contrato. Tomada de Preços N" 2022.05 .04.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte,
através do(a) Secretaria Municipal de Administração e a empresa ACONTESE
EMPREENDIMENTOS LTDA. Objeto: Contratação de serviços a serem prestados na digitalizaçáo
de documentos fisicos para documentos digitais, com fornecimento de equipamentos e mão de obra
necessários para a prestação dos serviços, em atendimento as necessidades da Secretaria Municipal
de Administração de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital
Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 6.528,00 (seis mil quinhentos e vinte e oito reais).
Vigência Contratual: 12 (doze) meses. Signatarios: Francisco l{élio Alves da Silva e Francisco
Pereira de Lira.

Data de Assinatura do Contrato:24 de Agosto de 2022

Av. Leão Sitimg:aic, xc'1748 - 1o andar - Lagoa Seca CfP: iii.04O"üCt, ^ -it.i;;eirc' lio Ncrti,'í-Í: - írlne: (ilgi:.1:-1C ü:i6j
s ;te : ltri^;'"t. l r ra tf i rüd on o ite. ce. ü,,: u. ll r

\-/
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EXTRATO DE CONTRATO N' .08.24-0014
OE

Fol,ha No

Extrato de Contrato. Tomada de Preços N" 2022.05.04.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte,
através do(a) Secretaria Municipal de Cultura e a empresa ACONTESE EMPREENDIMENTOS
LTDA. Objeto: Contratação de serviços a serem prestados na digitalização de documentos Íísicos
para documentos digitais, com fomecimento de equipamentos e mão de obra necessários para a
prestação dos serviços, em atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de Cultura de
Juazeiro do Norte/CE, conforme especiÍicações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do
Contrato: R$ 3.672,00 (três mil seiscentos e setenta e dois reais). Vigência Contratual: 12 (doze)
meses. Signatários: Vanderlúcio Lopes Pereira e Francisco Pereira de Lira.

Data de Assirntura do Contrato:24 de Agosto de 2022.

Av. Leão 5a11paio, no i,748 - io andal'- Leçca Seca - iIP: trl.ü40"0C0 * lltzeiiu rlo i'icrteiilf l=ot'te: (ti8)]1Ü!]-illúJ
s i ter ; v.1,,:;ut 

" 
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v

No
EXTRATO DE CONTRATO N' .08.24-0015

Extrato de Contrato. Tomada de Preços N" 2022.05 .04.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte,
através do(a) Secretaria Municipal de Educação e a empresa ACONTESE EMPREENDIMENTOS
LTDA. Objeto: Contratação de serviços a serem prestados na digitalização de documentos fisicos
para documentos digitais, com fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários para a
prestação dos serviços, em atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de
Juazeiro do Norte/CE, conforme especiÍicações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do
Contrato: R$ 13.872,00 (treze mil oitocentos e setenta e dois reais). Vigência Contratual: 12 (doze)
meses. Signatários: Pergentina Parente Jardim Catunda e Francisco Pereira de Lira.

Data de Assinatura do Contrato:24 de Agosto de 2022.

: itr: : v;viix. i r.l,l ;1i1 1 ilil ; nr.; l-.it-', r.r,, ir..-!\, .., :
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EXTRATO DE CONTRATO N" 2022.08.24.0016

Extrato de Contrato. Tomada de Preços N" 2022.05.04.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte,
através do(a) Secretaria Municipal de Finanças e a empresa ACONTESE EMPREENDIMENTOS
LTDA. Objeto: Contratação de serviços a serem prestados na digitalização de documentos Íisicos
para documentos digitais, com fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários para a
prestação dos servigos, em atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de Finanças de
Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do
Contrato: R$ 6.528,00 (seis mil quinhentos e vinte e oito reais). Vigência Contratual: 12 (doze)
meses. Signatários: José Gonçalves de Moura Neto e Francisco Pereira de Lira.

Data de Assinatura do Contrato:24 de Agosto de 2022

Av. Leào Sarnpaio, ní: 7748 - L.) andai- - Lagoa Seca -CEP; 63.ú4ü"üü0'- -h;::i-,il-i.. iio ilctey'Ci:: - Fr-rile: ($8)-J;il!1"ülúJ
s ite : trywl. l t.t.i te i rodl n o nc.:. it,. ;j i:v, it,
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EXTRATO DE CONTRATO N" 2022.08.24.001'/
.oi,na No

Extrato de Contrato. Tomada de Preços N" 2022.05.04.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte,
através do(a) Secretaria Municipal de Infraestrutura e a empresa ACONTESE
EMPREENDIMENTOS LTDA. Objeto: Contratação de serviços a serem prestados na digitalizaçáo
de documentos fisicos para documentos digitais, com fornecimento de equipamentos e mão de obra
necessários para a prestação dos serviços, em atendimento as necessidades da Secretaria Municipal
de Infraestrutura de Jtazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital
Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 8.160,00 (oito mil cento e sessenta reais). Vigência
Contratual: 12 (doze) meses. Signatários: José Maria Ferreira Pontes Neto e Francisco Pereira de
Lira.

Data de Assinatura do Contrato:24 de Agosto de 2022.

Av. Leão Sampaio, nÕ 1748 - 1Õ arrdai'* Lagoa Seca - CEP: 63.040-t)00 - Juaieirt: ,Jo l,lorte/CE - i-rrlu: {Litiji99-C3í:-i
site ; l";ww. juazeirodonoÊr;.cci.qov. tlr
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EXTRATO DE CONTRATO N" 2022.08.24.0018

Extrato de Contrato. Tomada de Preços N" 2022.05 .04.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte,
através do(a) Secretaria Municipal de Saúde e a empresa ACONTESE EMPREENDIMENTOS
LTDA. Objeto: Contratação de serviços a serem prestados na digitalização de documentos físicos
para documentos digitais, com fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários para a
prestação dos serviços, em atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de
Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do
Contrato: R$ 2l .216,00 (vinte e um mil duzentos e dezesseis reais). Vigência Contratual: 12 (doze)
meses. Signatários: Francimones Rolim de Albuquerque e Francisco Pereira de Lira.

Data de Assinatura do Contrato:24 de Agosto de 2022.

Av. Leâo Sampaio, no 1748 - 1c andar - Lagoá Ser:a - CEP: 63.0"10-0Cü * Ji;*,,eirc Cr [lcrelC[ - i:one: {88)]i99-illú3
:lite : trirull r. j ii* ze i rodo n o i1.e . a Ê. il cr/, ii í
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mil trezentos e n{.)ventâ e nove reais e nc}ventâ e nol'e centâvos)' As

el)rpres'.1s t-encedorirs f'oraur de.:Iaradas hahiIirir,-{:rs por cttmprírnento

jntegr:rl às exigêrrcias do E<lital Convoc:rtório. Mai.lres inf<rrrnlções

no e n.lereço cletrônico: bllcomtrtras'ccttt, por interrttrlio Ja Bolsa clt:

Liciraçites ilc, Brasi[ (BLL). Irrforrüâç(-)es prrderâo ser ohtidls airri-la

pelo teleí<ine (88)3199-036.1. ln.rzeiro do Notteu'CE, 31 
'-{e 

Ag()st()

clr 2tlz2, Marcos §feslev l-eite Tavares - Pregoeiro CUicial do

Municitr'ie.

A.{itauentor As partes, jllstas e contraac{as, presente e na

forma de direito, ACORDAM em prorrogar ATE l0 DE

FEVEREIRO DE2OZ3,() prazo.lc vigência <lo (lontrlto ilc Locaçri<'r

.le lnróvel, a contar do dia 10 de agosto de 2022' Signirtiirios:

FERNANDO TORRES LAUREANO C FRANCIS(]A VALERIA

SOARESAR{UIO PINHO.

Juazeiro do Norte/CE, 26 de julho

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso deJulgamento - Pregáo Elctrfinic,: n" 2022'07'26'l O Ptcsoeirrr

Oficial Jo Mr-rnicil]io cle Juazeiro Jo Norte, Estad0 ilo Ce;rrzi, no r.l§()

- : st-t:ls atribuições legais, torna ftirblico' Lrara c'onheciluento (los

intercss:r.1os, que co[cluiu tl julgiltuentct l-inirl clo Pregão N"

2tlZZ.0?.26.1. scnclc, «r seguinte: I-ICIITANTES VENCE|IORES -

AI-UMIPI-ACAS S[{Q NOCLjEIRA INDUSTRIA DE PI-AL]AS

LTL)A inscriro no CNP.I n" 05.502-243,/tr001'41 classil'ica'1o(a) no

lote 3 tot:liizanr{o o virltlr de R$ -]49.1t10,00 (trezentt)s e qllâre ntâ t
novc mil cem rerais), IRENE MARIA DE AI-ENCAR ITDA inscriti-r

nrr cNPl n" 01.018.480.i0t101-t-rír r:I,:rssiíicaclo(,r) no l()tc 4 totalizanilrr

o val,rr de R$ 199.000,tr0 (centr] e n.rr''enta e nove r)ril reais) eTHL{GO

FERREIRA' LIlvÍA 0210032-1326 inscrito rro CNPJ n" Zi'737'589i

0t101"00 clas-.ificado(a) nos lotes l, 2 totalizando o valor de R$

548.000,t10 (cpinhentos e rlttarentà c oito mil reais)' As empresas

vencecloras íorrrfl decIarirclas liahi litaclirs por cumpri metrto i trtegral

às exigências clo E.lital Convocirtririo. Mait,tcs itrÍirrnlactles ntr

el'IJereço elctrônico: bllconlpras'c(1fil' Lror itltertnedio da Bolsa cle

. ciracúes tl,_r Brasil (BLL), Informac;oes poderão ser obtidas aincla

p.1,, t.l.f,,n. (88)319943í13. Jurrzeito drr NortcT'CE, 31 Je Agosto

cle 2tr22, N4arcos 
'§Teslcy Leite Tar':rres - Pregoeiro Oficial tlo

Mur"ricil'[s.

EXTRATO DO 1" (PRIMEIRO) TERMO ADITIVO

Dispensa de Licitação n" 2021'08'04'02

Extrato do 1" (PRIMEIRO) Têrmo Aditivo ao Contrato de Locação

de Imóvel n" 2021.08.04.02, referente à Dispensa de Licitação n"

zoz|.o8.o4.oz. P:rtcsr o MrrnicÍpio r-1e Jtraze iro .1o Norte, irtrave's cltr

Clontrr.lla'lor e Ottviclc,r Gerill do Município e o(l) Sr(a)'

FIL{NCISCÂ \âLERIA SOARES ARAUJO PINHO' Ol-jeto'

locação do irnóvel localizado a no Edifício central Park cornercial,

sala no 203, Rua Catulo da Paixão Cearense, no 135, bairro Triângulo

-Juazeiro Do Norte,/CE para fins de funcionamento da Controladoria

e Ouvidoria Geral. L)o Funilarrrento Legal: Lei Federal t 8'Z45i9l

cic a Lei I'edcral n. S.6661193, e suas alterações posteriores' [-)o

EXTRÂTO DE, CONTRÂTO N" 2022.08.24.0013

Extrirrqr dc []ontratrr. Tbm,r.lâ de Preços N" 2022.05,04,1. Pirries: ,.r

Mr.rnicípi0 .le Jrrazeiro Jo Norte. :rtr:tvés Jo(a) Secrctaria Mtrnicipá[

Je Adminisrrirção e a empresa ACONTESE EN'ÍPREENDIMtsNTOS

LTDA. Q[jeto: Contraturçtio cle serviços a serelll prestaclos na

cligiralizaçiro .1e ilocument,rs fisic.rs para clocttmeutos dieitr'tis, com

tbrnccimcnt,t de equipamcntos e miro de ollra net'.cssziri's pllra a

presrirção dos serviços, em e1tel1din'rento as ueces-ci,-{zrdes ila Secretaria

Municilral lle Adrninistrirçao cle luazeirr, do Norte,"ClE, conÍbrme

cspeciticac;õcs constantes ntl Edital Convoclt(rrio' \hlor Tot:rl clcr

crtntrato: R$ 6.528,00 (seis rnil quinheutos c vinte e oito rcais)'

vigêni,:ia conrratual: l2 (clc,ze) meses. Signartárirrs; Fratrcisctl Helic,

Alves cla Silvrr e Francisctl Pereira de Lira'

[)ata .le Assinatura Jo (]orrttilto: 24 de Agosto 'le 2tlJZ

EXTRATO DE CONTRATO N" 2022.08.24{ OAI O/

Exrrato c-le contraro. Tornacla dt Preços N" 2t122.C5.04.1. Partcs' o

Municipio tle Juazciro c1c, Nc,rte, àtravés clu(a) Autarquia Mr'rnicipal

dc M ei o Â rnb iente e ir en'tprcs,r ACONTESE E}vÍPREEN DIMENTOS

LTDA. Objeto: Cttnttàtaçito c{e setvicr'rs â' serelrt Ítrestàclos na

digitalizaçaro i1e documentos físicos p-ara Jocumetlros cligirzris, con'r

fornecimento r-le equipirmentos e mão cle obra nec.essários paril a

prestilção clos serviçOs, ern atenelirnento as necessiJi'rcles.lir Alrtarqr.ria

Mr-rnicipaI cle ]v{ei,: An'rbiente cle Juazciro clo Norte,"CE' contilrnre

cspecificacões constantes nú Êcliti1l Convocatório' \hior Total tlo

Contrato, R$ 3.672,00 (rrês ilil seiscentos e §etentâ e dois reai-")'

vigên.:irr L)ontrarual, l2 (loze) nrcscs. sigDotzirios, Jose Eralc{o Olir,'cira

C.losta c Francisco Prreira de l-ira.

Data cle Assinatura .lo Contratct, 24 dc Agc-sto tlc 2022

EXTRATO DE CIONTRATO N" 2C22.C8.24'0002 ,/

Extratc, rle Cotrtrirto. Tt-tna,la cle Preços N" 2022'05'04'1' Partest rr

lvír.tnicipio .le Ju:rzeiro cl<' Norte' ltrâves cl<t(a) Contr«rlircloriir e

Or-rvi.loria Geral clo Murri.-.içrio e a empresà ACONTESE
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rspeciÍicacÍies coÍrstàntes no Ec{ital Conv.ocarriric,. Vaior Toral clc,
C..r,trar.: R$ 13..372,0C (rreze ,ril oitocenr.s e setenr2l e dois reais).
Vigêr-rcia (l.ntr:rtuirl; I2 (Joze) meses. signatálios: pergcnfinir parentc

Jar.lim Catun.ll e Fr:rncisco pereira tle l-ira.

Dara .le Assinanrra clo Clo ntraro: 24 de A.qosrr-r de Z0ZZ.

EXTRATO DE CONTRATO N" 2022.08.24{008 Q/
Extrato de contrato. Trrnratra c{c precos N. 2022.05.04.1. partes, 

<,

h'{,.icípio dc J,azcir. ,Ir N'rtc, àtÍâ\rés do(a) Sccrctaria Mrrnicipar
de Esporte e ]uve.rul{e e a ernpresa ACONTESE
EN,ÍPREENDIMENTOS llnA. C)l_-jeto, Conrràracào de sen icos a
sercnl llrcstilcl)s nâ cligitalização dc d()cumentos físicos para
Jocunrenros Jigitais. conr írrnecimcnto cle equipanrentos c mâo cle
ubre uccessiirios pzrra ar prestacão clos servii-os, cr1l iltendimerlto as

' ^iiclrrrles cla secretnría Mu.iciJrar cre Esp.rte e Juve.t,cre irev
-lulucir. d. N.rtc'zlcE, conibrme cspecificaca)es ironstantcs nr., Eclital
(lonvoczrrcirio. \,hlor Tôral elo Conrrato: R$ :).672,01) (três mil
seisce*tos e setenra e dois reais). \,'igê,cia cro^rrarual, 1z (doze) meses.
signatários, Jose Be^climar dc Lima Jirnior e Francisco pereira c[e

I..ira.

L);rta tle Assinatura do Conffâto: 24 ile Agost.r de ZAZZ

I
EXTR"ATO DE CIONTRATC) r.;*,, Z0ZZ.0B. Z4I0l 6 Ú

Extràto r1e Conrraro. Torna.ia de prec;os N" 2022.05.04.1. parres, o
h4u.icípi. .le Juazeiro dc Nortc, âtrâ\.'es c{.(ir) Secretaria iv,[unicipar
rle Financas e â enrpres:r ACONTESE EMPREENDIMENTOS
fT?4. Obieto, Conrrirrirção cle servicos a serem prestacÍos na

V \iz^çao 
de,-locumentos físicos l.ara docurnentLrs cligitais, c:om

tirrnecimeirto de equipamentos e rni-ro c{e t.rbra neccssiirios prlr;r a

prestl,çirrl d<is serviçrls, cm :rtencliment. ,s .ecessiihclcs cl-r secretaria
Municifral de Fina'c'zrs de Juazeiro .lo Norre.z'cE, conforme
rrspcciÍicacóes consrilntes 

'o 
Eclitai convocarôrio. varor Tôtal do

Cr>nfrato: R$ (t.528,00 (seis mil quinhenros e virrte e oito rcais).
vigência co.rratual, I 2 (d,lze) mcses. sig*arários: Jr:sci cr.rncal.r.,çs cl.:
Moural Nettr e Francisco Pereirur de Lira.

L)arir de Ássinilrurâ dr: Contr:rtc,, 24 cle Agosro ,le 2L-122.

/
EXTRÂTO DE CONTRÂTO N" 2022.0.8.24-AOO4l,/

Extr^to ite o,rrtrrto. To..a.{a c{e precc,s N" 2Llzz.o5.04.l. partes, .
lrdtr*icípit-r i{e Jrrazeiro do N,:rre , arrar,és t1o(a) Frrnclação }v{e,rorial
Paclre Cíc.:ro e a elrpresà ACONTESE EL.ÍPREENDIL4ENTOS
LTDA. Objeto: Contratacã<: .ie servicos it sereÍn LrrestàLlos nít

Jieitillizaçâcr iie d,:cl*nentos iísicos par,r crocun-rentos rrigitais, .om
Íornecirnento de equipamenros e tnào .le obr:r necessários para a

Irestacri'clos sen'ic.s, ern ,tenclir.e.to ;rs ,ecessic{ades .la FurrdrcÍ.
Memorial Pac{rc Cí.:ero dc J,azeiro .1o Norte/LtE, conforr.rrt:
especificaçõcs constânres no E.lital Con'ocattirio" \âlor Tr_rtal ,lo
co.trirtcr: R$ 1.672'0tl (três rnil seisce.t.s e setenr. e cr.is rei.ris).
\,'igência Conftirtual: 12 (cio:e) meses. Signatários: Têresa lvÍariri
Siclueira Nascinrento Arrais e ilrarrr:isco pcreira dc l-ira.

L)ata r'le Âssirramra c.lo Conraro, 24 de Agosto tle 2022.

EXTRATO DE CONTRÂTO N" 2022.08.24-0005 E/

Extr;rtri clc c.lonrr*ro. Tiim'ci* de prec.s N. 2022.05.04,r. pirrres, ,r
Murricípio tle Ju;rzciro .Lr N.rrc, atra'es tro(a) cabinetq: Jc: prcfi:ifo e

à empresa ACONTESE EMPREENDIIv,ÍENTOS LTDÂ. Olrjeto:
Contratacão de serviços a serem prestaclos nl tiigiralização ,Je

documenfos tisicos para tlocument.s crigitais, com fbrnrrciment. tre
cquip:zr6ç6.165 e mão de ol--rzr neccssiirios Lrãrâ :l prcstacâo Jos scn icos,
etn ate^i{irnenro as necessidacles d. c}airi.ete do prefeit. Mu^icipal
de luazeiro do Norte,/cE, c.nfbrme especificacrles co,sra,tes nc, Edital
Convocarório. \à1or Total tlo Ltonrrzrro: R$ 3.6i2,0C (uês mil
st:i-ccenros e sercnta e tl.is reais). \,'isrô*cià con.tratual: I z (doze) meses.

Signarlri.s: Elvira sa,cira czrr.alcante cle L ir,a e Francisc. pereira de
Lira.

Data ile Assinatur;r ,lo Corrtrato: 24 de Agosto cle 2022

EXTRATO DE CONTR{TO N" 2022.0 5.24.0ü06 q,/

Exrrrlto de conrrerro. To,radrr de preços N" 2trz2.o-5.04.r. parres, o
Município de Jr,razeiro do Norre, aravds clo(a) Gtrartla Civil
Metr<ipolitirnir e a cmpresa ACONTESE EMPREENDIMENTOS
ITDA. Oltjett.rr Contrzrt2rciio ele scrvic-,s ?l scrcm prcstârlos nâ
digir:rlização r{e documentos fisicos par:r docume.ros cligirais, com
íornecimento de equipamentos e lnác) cle .rt ra necessários parzr e
prestaÇão dos servic.rs, c:m ilrcndimenro as nccessitlaJcs cla Gr.rarcll
Civil Metropolitana <Jc -h-razeiro cJo Nrtrre/CE, confbnnc cspcciíicacõcs
constantes r-ro Eclital Conv.ocattirio. Valor Total c-lo Cbntrarc,, R$
3.677'00 (três mil seiscentos e setenta e cl.is reais). vigê,cia c).^rrar.a[:
l2 (.loze) me-*es. sígnarririos: Jozir,ar corrcia tlos San.t.s c Fra,cisco
Pereira de l-ira.

I):rta cle Assinailrra clo Conrr:rto: 24 cle Agosto cle 2022.



Datir .le Assinirtnra clo Contrato, 24 iie Agosto cle 2012.

Fotha N:r

06 DtÁRto oFtctAL DO lr4uNtcÍPto
DO NORTE.CE, Oí DE SETEMBRO DE 2022

JUAZEIRO
EL'ÍPREENDIMENTOS IÍD.A " C)bjcto: Contrataçio ile scn ic-.os a EXTRATO DE
sereÍD prest:tdt)s nâ r,ligitalizacao cle documentos íísicos prara
dilcunrentos digitais, com Íbrnecirnento ,,{e equipamentos e nrão rle

CONTRATO N" 2022.08. 24-00a7

obra ncccssiirios pzrrir a prestacão clos sen,icos, ein atcndimcnro as
nccessidadcs da Controlacloria e Orrvidoria Geral do )v{r:nicipio rle
-lttazeirc, cl,.> N6rte,/CE, c.^firrrne especificacires con.stalrte.s no Edital
{)onr,1;6n1s11,r. Valor Tirtal do Contraro: R$ 3.6i2,0u1 (três rrril
seiscr:rrtos e -seterlta c dois rea js). Vigência Conffarual, lZ (doze) rneses.
Signatários: Ivar.r Irigueíloa po lrtrls c I.râncisco Fereira r,Jc l-ira.

Drta clc Assinatura clo Conrrlro: 24 tle Agosto <te.ZOZZ.

EXTRATO DE CONTRAT(J N" Z0ZZ.aB.Z4+1OH J
6Ãxrrato de cr',rtrato. Tcrmatra ,e precc'rs N" 2022.05.04.r. partes, .\-I{unicipio ele Juazeiro .io Norte, arrar,és .lo(a) Secretirria Mr.rniciparl

cle Crúrura e a enrfrresir ACONTESE EMPREENDIMEn-TOS LTDA.
Ot-.jctor t--r.»rtratacã<l de scrv-iccrs a sereü) L.restaclos na cligitolizacão.ie
(locri men tos físic's para,.cu men ros cr i gi ta is. com fo rneci mr:,t,,r:
equipxnenr._rs e mão tle obra necessírios para a Frreslacão rlo5 5g11,iç65.
er]1 iltendillreltto âs rrecessidtcles ,lir Secretariâl Municipal cle Clultura
cle Jui'rzeiro c{o Nortc,,,CE. conÍbrme espccificaç:ôcs cünstantes n, Eclital
C)onvocatório. Valor Total c{o Contraro: R$ 3.6?2,00 (três mil
seiscert.s e 'sete^ta e crois reais,)" vigêrrcia c.nü;rtuzrl: r2 (.i.ze) r'e,"es.
sig.atlirios: vl,derrúci. L.pes pereir ir e Fra^cisco pereir. cle Lirn.

Dat:,i ile Ass;nâturâ clo Ct,ntr,tro. 24 tJe Agosto cle 2022.

6:
EÀ|RÁTO DE C]O\JTRATO N. 21122.08.2 4.40A3 v/
Exrrzlro i-le contrarto. To,rarclir de precos N" z0zz.0-5.04.1. pirrres, o
Il'f unicípio c{c Jul.rzeiro do Norte. *rzrves dr:(a) L)el.arrairrenti)
I,{unicip'rl Jc Trânsito e â empresa ACONTESE
EMPREENDIMENTOS LTDA. C)bjetc,: Clirrrrarac:io de servit-trs a
serem presr2rdos na ciigitaiizacao cle documelltos físicos para
drrcume't.s digitais, cc'rm fbrr.'cirncnto Jc't:clLripament«rs e mii. crc
ol-rra ncct:sszirios p:rr:r a prc.stac-ío «los scrvic.os, crn zrtendimcnr. ls
necessíilades clo Deparrame't. Mnnicipal c{e Trânsitr> .{e Juazeircr clir
Nc,rre,/CEé:, coníorrrrr esLre.ificacões constânres no Er{iral(l.n''carriri.. Valor *r,rl il. C.nrraro, R$ .i.6T2,00 (três rnil
.seisccnttrs e serentfl e r.lois reais). \rigêrrcizr C)onrrnrual: l2 (<Joze) mcses.
Sigrratiiriçrs; Edinal.lo ApareciJo C,osta Moum e Francisco pereirrr r{e
Lira.

Exrraro de cli.:nrrar.. T«r.iara c{e precos N" 2022.05.04.r. parres: ,
M,rricípio cle ltrazeiro cr. N.rte. irtraves cro(n) Secret:rril Municipur
clc Dcsenr.'olvirnento Êconôrnico e Inovrc:io c: a crnpre.srrALDNTESI:
Il M PRE EN DIM 11 NTO-S I-TDA . L)l--jeto : c o r.r tra racâo d e seryi._-c,rs a
sereÍn prestirdos na ..igitalizacã. cle cl,:curnelit.s físic's para
documentos ciigitais, conr tirrnecirlerrto .le cquipâmgn111s e mào cle
.Lrra necessários pr213 a prestâcão ilos servicrrs, enr are ni{irnento as
necessítiades .la Secretaria Municipal de l)esenvol.rrimento Econômico
e Ino'acã. de Juazeirr.r ,-lo NortezrCE, conírrrrne espccific:rcõcs
col'lstântes no Edital Clonr«.rcat(ri<i. Val,.rr T,rtal dg Cgntrato: R$
1.672,00 (três rnil seiscentcrs e serenta e clois reais). Vigência Clonrratual,
12 (doze) meses' signatários: rvilso^ 

Soarres sirr.a e Francisc. pereir.
Je Lira.

f)atir de Assinaturâ Jo Contrat<r

EXTRATO DE CONTR,ATO N, ZO22.O 5,24.AArc /
Extraro de Clonrrar.. 

'..,macla 
cle precos N" 2022.C5.04.1. parres, 

cr

Município de.f uazeiro clo Norre. atrives clo(ir) Secretaria Mtrnicipal
de Desenvr>lvimento Srrcirl e Tral:llho e :] elnprest ACONTESE
Hl {PREIjNIIIMENTO.{ mDA. ()l_-icto: Con11nç,1",io de servict_rs :r
selem prcstàtlos na cligitalização de clocur]1enros físi._-os para
d,curnent.s digitais, c.rrr tirrrrecir*enttr rre equipament.s e rnri. cre
ol:r, necessiiri.s p^ra ír prestircato clos servicrrs, ern arenilirnent. as
nccessidades .la Secretaria MuniciL-al de l)escnvt-rlvirnenro Social e
Trabalho de Juazeiro cio Norter,.CE, conforrne r_specificacôcs
consrântes ncr Editnl C)on1,1rçx11!1i1r. Valçr Tirtal .l' C.nrrat., R$
i.344,0Ü (sete rnil trczcnr()s e qu:rrenra c quzrrr() reais). g1g6n.;,
Conffarual, 12 (doze) meses. Signatárir-rs: Josineicle pereira ,.le Sousa
Líma e Francisco Pereira r.le Lira.

f)atrr de Assinâtutr Jo Contrafo: 24 de Agosto .le 2t122.

I

/
EXTRATO DE CONTRATO N" 2C22.08.24.00I5 §/
Extrato.le Conrratr:. T,,naila cle preçcrs N" 2022.05.04.1. parres: o
Ir4unicipio de Juzizeiro clo Norte. irrraves c{o(a) Secretaria Municipal
dc Educação e a enlpresa ACONTESE EN.{PREENDIMENTOS
I-TDA. Objeto: Contrafacão rle servicos i1 screm prcsra.Jos na
ciigirzrlizaçiio ile .locumentos íisicos para docrrmer,ros c{igirais, c.m.
fornecinrento cle equiparrtent()s e nr:io cle ohrir necess:iri,ls para ;r
prestacà<: cl.s senriç.s, em atencliment. as necessiclailes.la secret.ri:l
N4r"rnicipal cle Ecltrcacão de Juazeiro clo Norte,/CE, cor.rÍ-orme



Lira.

08 DÁRIO OFICIAL DO MUNICíPIO JUAZEIRO DO NORTÊ-CE, Oí DE SETEMBRO DE 2022EXTRATO DE CONTRATC) N" 2022.C8.24-0017

Extrarc' ile contraro. Tornirda cle preços N" 2022.c5.04.i. parres, o
Mu'icípio c{e ]n:rzeiro clo Norte. zrtril\res cro(.) sccretaria M*^icipar
cic inÍraestrurura e á crnPresa ACONTESE Elv{pREENDIMENTOS
I-TDA, C)bjeto: (_'ontràrâção .le servicos a sererlr prestaclos na
digitaiízac'.o de d,curnent.s Íisic.s para d.cun-re.tos crigitíris, coÍ,
fi:rnccinrento cle equiparnent()$ e nlaio cie obrir necess:i:rios para ;r
p'*sta!:ão dcls ser:r'iços, enl atendirnento as ncccssidades .ra Secreraria
Mr-rnicipal cle InÍiaestrutura t-le Jtrazeiro do NorterzÇ[, r.:onÍ,orrne
especific*circs c()n§tantc§ .o Eclital c<rnr,.cat,irir. \4r,,or Tirtar d<r
[.<intrato: R$ §.160,00 (oiro rnil cenr(] e ses*{cnra rcais). Vigência
Co'rrar,al: 1Z (cloze) rneses. Sigr.ratários: J.sé Maria Ferreira ponres
Neto e Francisco Pereira de Lirrr.

L)atrr de Assintlrurà ,"lo Contraro, 24 cle Agosto ,)e ZAZ2.

EXTRATO DE CONTRATO N" 7t}22.g6.744", ,)
Exrraro cle co,rrato. Tornaiia ire precos N" 2022.ü5"04.r. partes, 

cr'l\'í,r-ricípi. 
deJuzrzeiro cro N.rre. arrír'cis c{o(a) secreraria À4.*icipal

de lç{eio Arnbiente e Servicos prjrblicos e â ernpresa ACONTESE
FMPIf.EENDIlv{ENTOS LTDA. Objero, Clor.rrraracito cle servicos ir
Íierem prestadr,s na digitalizacâtt,Je <lr,cumentris íísico5 1-r311
<Jocumcntc-'s dígitais, com t'orrrecirncnto tle cqtiiparnsnl6s c rnilo ric
c,lrrt trecrssririits p:ra :r 1-.resfacà. c6s servicrts, er, ateiri-liurerrt. its
necessiclacles da secretaria rr4urricipal cre rvíei. Arrrlriente e servicos
PÍrhlicos de Juaze iro clo Nor tel/Cy,cünfonne esplecificacôes constànr,ls
no Hllital Convocarórir,r. Valor Toral do Contrat,:, R$ 3.6?2,00 (três
rnil seiscentos e setenr:r e rlois reais). Vigência Contràtll,rl: 1Z (cloze)
tteses. Signiitiirios: Diogtr i_l<.,s sanLr, Ir,íaclraclo e Fr:rncisco percira ile

L)ata de Assinaura do Clonrraro, 24 cle Agosro de ZAZZ.

EXTRATO DE CONTRÁTO N" 2022.08.24-0C18 

'JExtrilt(l cle cl'^trirt.. T,r,rzr.{:r dc preç.s N" 2022.c,5.04.1. pirrres, 
t,,

l\'íLr,ir:ipi. clc Jrzrzciro il. )ri.rte, zltr-a'cri cr.(a) sccrcraria Mtr*icipal
dr: sa(r<le r à cmpr\)s{t ACONTE-qE EL,ÍpREENDIMENTos IirDA.
c)lrjeror c)o.trataçã. de se^,ic.s à serem pre""ra.ros na ciigirarizaçiro de
d<:'cnrnenros fisicos para t{ocumentos .ligiriris, corn fornecil,trrto .ie
cqtripamenrrrs r: mão ilc,rbra necessdrios para a prcstírcii() {los serv,idrls,
cm ltendime.trr rs necessitla.des rla Ser:retaria M,nicipal ile Satitle dc
Jttrr:ei ro .1o Norte/c E, co n{.;rrne especi íic:rcÕes constân tes n() Ecl it:i l
(lonvocertririr>. \z'alor Tirtal cl<, (lonrrar6, R$ Zl.Zl6,00 (r,i1re e ur.1
tril duzerrtos e dczesseis reais). Vigência Clorrtr:anral: lZ (r-loze) mcses.
Signatários: Francimones Rolim cle Albuq.crque e Francisco pcreira
de Lira.

EXTR4TO DE CONTRATO N" 2022.08.24{009 a/
Extrater de Contrar(). Tr.,rna,:r de prec.s N" 2022.0.5.04.1. p,rres, ,
N{unicípio cle ]uazeiro clo Norte, arrar.és do(a) Sccreraria Mtr,icipal
cle Seguranç:a Pública e Citladania e a r:nlLrresa ALIONTESH
EMPREENDIMENTOS LTDA. Ot-.jgs1, C,onüaraci-ro tle servicos a
sereÍr) prestÍrdos na iligitnlizaç:i. tle cl.curnenr's íísicrs p:lra
di'curnenros digirais, com f'ornecimento de eiluiparnentos e milo tre
obra necessários par.a a Lrrestaçào ilos servicos, em aren(lirnento as
nccc..sidacles .,la Secretaria h4unicipal cle Seguranca pública e
CiJadania de Juazeiro clo N<.rrtc;,'CE, conforme especificacires
coÍl§ralr'rtes .o Edit:rl Con'ocatório. \â1or Tt,tal clo Co^rrato, R$
3.672,00 (rês rrril seiscentos e serenta e clois reais). Vigêr.rr:irr Clonrrirtual:
l2 (rl<ize) meses. signatáricrs: sih,in paura soares Rodrigucs e Francisc.
Pcrt:ira de l.ira

f)ar,r de A-ssin:rture clo Contrato, 24 <Jc Agosrc, dc 2022.

EXTRÂTO DE CONTRATO N" 2C22.1)8.24.0012 J
Ex*:lt. de (lontrar.. Tirnruda r,{e preç.s N,2022.0,5.04.r. p:rrre.s,,
Murricípio cte Juazeir<i c{o Norte, ittrAves c{o(a) Secretlria Municipril
cle Turismo e Rtrrnaria c a ernpresà ACONTh.SH
HMPREENDIMENTOS IITDA. C)bieto: Corrrrararcão dc servicos a
seretr] prestÍrdos 

^a ciigitiilizac:ro cre c{ocurne.t.s Í'í.sicrs para
docurncnt.s digitais, c'm fr-,rr.recir.eÍrto de equil:arnent.s e rnii. cle
obra necessários pal.a a p.rrestacão clos servicos, enr arenclirnento as
necessidades cla secreraria iv{u.icipal de Turisrn. e Ro.rari:r r-re

Jr-utzeirc, c{o Nc.rrtcz.CjE, ci.rnf<rnnc especiticacircs c(jn.stantes n<i Ec{ital
cirn''.carriri.. \â1or T.tal d. c.nrrrrt.: Rs l.622,0ir (três nril
seiscenros e serenta e Jois reais). Vigência Contrarual: 1Z (doze) rneses.
signartários: Re.ar. \ü(/ilamis de Lima silva e Fra^cisco rrereirtr c-le

Lira.

f)atn de Assinilrurir Jo Contrâto: 24 <Je Agosto de 2(122.

EXTRATO DE CONTRATO N" 2C22.0S"26-OOOI

Extrato cle Contratr:. pregão N" 2022.06.14.2. SRp parres, 
cr

Mr,rnicípio de Ju:izeiro do Norte, itrrlves clo(rr) ;tg61gg,1ria Municipal
de Educircáo (FUNDEB) e a empresa OMEGA DISTRIBUIDORA
DE I]RL)DUTOS ALII\,,Í}:NTICIO-* EIRELI. Objcto: Rcgi-sIrt, ric
precos pÍlr'â firnrra c er.eirttr.l contrâtrc:l. de se., icos a serem prestrcl.s
na cc,nfêcçir,.r de íarclar.ent. e fornecirnent(l c{e âcessóri.s clestin:rd,s
a's estuc[:rntes rnatriculaclos 

^a 
rede púbiica municipal .le ensirro c.[e

Jtrazeiro do Norte/CE, por intermódio cle sua Secretaria clc Eclucação,

L)ata cle Assina 24 de Agostrr de 2022

Dt
No


